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TERMO DE RATIFICIAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 04/2021 

 
OBJETO:  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE 
SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
NOS CONSULTÓRIOS, CLÍNICAS/HOSPITAIS PARTICULARES E NOS 
CONSULTÓRIOS DEO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE (UBS), CONFORME SUAS NECESSIDADES, DE ACORDO COM A 
TABELA DE PROCEDIMENTOS. 
 
LOTE 1 ATENÇÃO BÁSICA - SERVIÇOS  A SEREM REALIZADOS NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
(PSF) 
 

Item Especificação 

5 Psicólogo Carga horária Semanal 40 Horas 

6 Assistente Social Carga Horária Semanal 20 horas 

 
 

• Fundamentação Legal: Artigo 25 da Lei 8.666/93 
 
RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 a 
INEXIGIBILIDADE Nº 04/2021, em conformidade com o processo 
administrativo nº 019/2021 

Faxinal, 18 de agosto de 2021. 
 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2702/2021 

 
PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade N° 4/2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: BARROS & NUNES DA SILVA LTDA 

CNPJ Nº: 42.107.324/0001-73 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE SAÚDE NOS CONSULTÓRIOS, CLÍNICAS/HOSPITAIS PARTICULARES E NOS 
CONSULTÓRIOS DEO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
(UBS), CONFORME SUAS NECESSIDADES, DE ACORDO COM A TABELA DE 
PROCEDIMENTOS. 
Valor Máximo Estimado: R$ 170.414,88 (cento e setenta mil, quatrocentos e quatorze reais 
e oitenta e oito centavos). 

DATA DE ASSINATURA: 19 de agosto de 2021. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um ano), podendo 
ser prorrogado mediante termo aditivo. 

 
Faxinal – Pr, 19 de agosto de 2021. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no exercício de suas atribuições legais, torna público para 
conhecimento de todos os interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação 
do Edital de Pregão Nº 33/2021, visando a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA AQUISIÇÃO MATERIAL ODONTOLOGICO DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DE USUÁRIOS DO PROGAMA DE SAÚDE BUCAL DO 
MUNICIPIO DE FAXINAL, em favor da seguinte empresa: 
 

 

FORNECEDOR: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA. - CNPJ: 
82.291.311/0001-11 

Valor Total do Fornecedor: 180,00 (cento e oitenta reais). 
 

LOTE 46 LOTE 46 

Valor Total do Lote: 180,00 (cento e oitenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Cabo de bisturi 

nº 3 

WELDON 

WELLDON 

UND 20,00 9,0000 180,00 

 

FORNECEDOR: CIRÚRGICA ITAMBÉ - EIRELI - ME - CNPJ: 
26.847.096/0001-11 

Valor Total do Fornecedor: 13.704,00 (treze mil, setecentos e quatro 
reais). 

 

LOTE 93 LOTE 93 

Valor Total do Lote: 13.704,00 (treze mil, setecentos e quatro reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Lidocaína 2% S/V 

1,8ml c/50 

DLA 

CAIXAS 

CX 150,00 91,3600 13.704,00 

 

FORNECEDOR: DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 19.316.524/0001-14 

Valor Total do Fornecedor: 880,50 (oitocentos e oitenta reais e cinquenta 
centavos). 

 

LOTE 111 LOTE 111 

Valor Total do Lote: 717,00 (setecentos e dezessete reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Pinça goiva - 

alveolótomo 

WELDON 

RICHARDS 

UND 10,00 71,7000 717,00 

 

LOTE 141 LOTE 141 

Valor Total do Lote: 163,50 (cento e sessenta e três reais e cinquenta 
centavos). 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Tesoura curva 

10cm 

WELDON 

RICHARDS 

UND 10,00 16,3500 163,50 

 

 

 

FORNECEDOR: Dental Higix Prod. Odont. Med. hosp. Eireli EPP - CNPJ: 
26.240.632/0001-16 

Valor Total do Fornecedor: 28.918,55 (vinte e oito mil, novecentos e 
dezoito reais e cinquenta e cinco centavos). 

 

LOTE 3 LOTE 3 

Valor Total do Lote: 478,40 (quatrocentos e setenta e oito reais e 
quarenta centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Agente de união 

fotopolimerizável - 

dentina e esmalte 

com flúor - frasco c/ 

5 ml BR: 0391133 

IODONTOSUL 

IODONTOSUL 

UND 160,00 2,9900 478,40 

 

LOTE 4 LOTE 4 

Valor Total do Lote: 1.851,00 (um mil, oitocentos e cinquenta e um reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Agulha gengival 

descartável, 

estéril, 

trifacetada com 

paredes finas, 

lacres por solda 

à fusão e 

protetores 

seguros, 

apirogêicas, 

tamanho 27G 

Longa. Cx c/100 

Und.BR: 

0279642 

MASTER 

BOND 

BIODINAMICA 

Cx 100,00 18,5100 1.851,00 

 

LOTE 7 LOTE 7 

Valor Total do Lote: 809,10 (oitocentos e nove reais e dez centavos). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Alavanca Apical reta 

BR: 0413383 

INJEX 

INJEX 

UND 30,00 26,9700 809,10 

 

LOTE 67 LOTE 67 

Valor Total do Lote: 225,45 (duzentos e vinte e cinco reais e quarenta e 
cinco centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Espátula de Resina 

Tompson nr 03 Ice 

KONNEN 

KONNEN 

UND 15,00 15,0300 225,45 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE 69 LOTE 69 

Valor Total do Lote: 602,00 (seiscentos e dois reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Esponja 

Hemostática 

c/10 

IODONTOSUL 

IODONTOSUL 

CX 100,00 6,0200 602,00 

 

 

LOTE 72 LOTE 72 

Valor Total do Lote: 3.000,00 (três mil reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Filme periapical 

adulto c/150 

unidades 

KONNEN 

KONNEN 

CX 100,00 30,0000 3.000,00 

 

 

LOTE 78 LOTE 78 

Valor Total do Lote: 64,80 (sessenta e quatro reais e oitenta centavos). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Fórceps 

odontológico 

infantil nº 44 em 

aço inoxidável 

IODONTOSUL 

IODONTOSUL 

UND 10,00 6,4800 64,80 

 

 

LOTE 83 LOTE 83 

Valor Total do Lote: 8.412,00 (oito mil, quatrocentos e doze reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Gel higienizante da pele. 

Composição: Glycerin, 

Acrylates, Alkyl 

Acrylate, Crosspolymer 

e Triethanolamine, 

Alcohol e Aqua q.s.p 

1000ml 

MEDIX 

MEDIX 

FR 400,00 21,0300 8.412,00 

 

 

LOTE 92 LOTE 92 

Valor Total do Lote: 13.055,00 (treze mil e cinquenta e cinco reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Lidocaína 3% 

C/V 1,8ml c/50 

K-DENT 

QUIMIDROL 

CX 500,00 26,1100 13.055,00 

 

 

 

LOTE 96 LOTE 96 

Valor Total do Lote: 420,80 (quatrocentos e vinte reais e oitenta 
centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Lixeira em inox 

com pedal - 

redonda - 

capacidade: 5 

litros 

BIODINAMICA 

BIODINAMICA 

UND 20,00 21,0400 420,80 

 

FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI - EPP - CNPJ: 05.412.147/0001-
02 

Valor Total do Fornecedor: 35.205,00 (trinta e cinco mil, duzentos e cinco 
reais). 

 

LOTE 5 LOTE 5 

Valor Total do Lote: 9.183,00 (nove mil, cento e oitenta e três reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Agulha gengival 

descartável, 

estéril,apirogêicas, 

tamanho 30G Curta. 

Cx c/100 Und.BR: 

0442145 

INJECTA 

AGULHA 

30 G 

CURTA 

CX 300,00 30,6100 9.183,00 

 

 

LOTE 21 LOTE 21 

Valor Total do Lote: 1.245,00 (um mil, duzentos e quarenta e cinco reais). 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Broca carbide 

cirúrgica nº 702 

KAVO FG 

702 CLXC 

UND 150,00 8,3000 1.245,00 

 

 

LOTE 45 LOTE 45 

Valor Total do Lote: 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Broca Zecya FG 

longa 28mm 

ANGELUS 

ZEKRYA 

28MM 

UND 100,00 15,0000 1.500,00 

 

 

LOTE 52 LOTE 52 

Valor Total do Lote: 2.008,50 (dois mil e oito reais e cinquenta centavos). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Cimento à base 

de ionômero de 

vidro de presa 

química, para 

adesão ao 

esmalte e a 

dentina, presa 

rápida, radiopaco  

dental 

apresentado na 

forma de pó que 

deve ser 

misturado ao 

ácido poliacrílico 

"F" no momento 

da sua utilização. 

kit contendo:  • 1 

frasco de 

cimento em pó 

com 10g  • 1 

frasco de líquido 

com 13ml • 1 

dosador de pó • 1 

conjunto de 

dosador de 

líquido. 

BIODINÂMICA 

BIOGLASS F 

A3 

KIT 50,00 40,1700 2.008,50 

 

 

LOTE 64 LOTE 64 

Valor Total do Lote: 9.232,50 (nove mil, duzentos e trinta e dois reais e 
cinquenta centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Enhance  c/7 

Und. Sortido 

TDV 

oPTIMIZE 

SORTIDO C/8 

PCT 150,00 61,5500 9.232,50 

 

 

LOTE 74 LOTE 74 

Valor Total do Lote: 5.612,00 (cinco mil, seiscentos e doze reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Fio em seda preta 

trançada, 3-0,  

estéril, não 

absorvível, agulha 

17mm 1/2 de círculo 

tipo triangular. Cx 

c/24 unidades 

TECHNEW 

FIO SEDA 

3.0 

CX 200,00 28,0600 5.612,00 

 

 

LOTE 75 LOTE 75 

Valor Total do Lote: 6.424,00 (seis mil, quatrocentos e vinte e quatro 
reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Fio em seda preta 

trançada, 4-0,  

estéril, não 

absorvível, agulha 

17mm 1/2 de círculo 

tipo triangular. Cx 

c/24 unidades 

TECHNEW 

FIO SEDA 

4.0 

CX 200,00 32,1200 6.424,00 

 

FORNECEDOR: DENTAL OPEN COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS LTDA - EPP - CNPJ: 08.849.206/0001-00 

Valor Total do Fornecedor: 19.667,70 (dezenove mil, seiscentos e 
sessenta e sete reais e setenta centavos). 

 

LOTE 15 LOTE 15 

Valor Total do Lote: 49,40 (quarenta e nove reais e quarenta centavos). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Aplicador de 

hidróxido de cálcio 

modelo reto em aço 

BR: 0429357 

GOLGRAN 

GOLGRAN 

UND 5,00 9,8800 49,40 

 

 

LOTE 16 LOTE 16 

Valor Total do Lote: 2.418,00 (dois mil, quatrocentos e dezoito reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Aplicador descartável e 

flexível tamanho 1,5mm 

fabricado com minúsculas 

fibras isentas de fiapos e 

não absorventes contendo 

nanopartículas . Frasco 

c/100 unidades BR: 

0410558 

FGM 

FGM 

FR 300,00 8,0600 2.418,00 

 

 

LOTE 18 LOTE 18 

Valor Total do Lote: 183,00 (cento e oitenta e três reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Banda matriz 5mm 

em aço inox 

0,05x5x500mm 

MAQUIRA 

MAQUIRA 

UND 150,00 1,2200 183,00 

 

 

LOTE 19 LOTE 19 

Valor Total do Lote: 216,00 (duzentos e dezesseis reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Banda matriz 7mm 

em aço inox 

0,05x7x500mm 

MAQUIRA 

MAQUIRA 

UND 150,00 1,4400 216,00 

 

 

LOTE 24 LOTE 24 

Valor Total do Lote: 270,00 (duzentos e setenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Broca diamantada 

alta rotação nº 

1011 

MICRODONT 

MICRODONT 

UND 150,00 1,8000 270,00 

 

 

 

LOTE 25 LOTE 25 

Valor Total do Lote: 270,00 (duzentos e setenta reais). 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Broca diamantada 

alta rotação nº 

1012 

MICRODONT 

MICRODONT 

UND 150,00 1,8000 270,00 

 

 

LOTE 26 LOTE 26 

Valor Total do Lote: 270,00 (duzentos e setenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Broca diamantada 

alta rotação nº 

2082 

MICRODONT 

MICRODONT 

UND 150,00 1,8000 270,00 

 

 

LOTE 27 LOTE 27 

Valor Total do Lote: 360,00 (trezentos e sessenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Broca diamantada 

alta rotação nº 

1014 HL 

MICRODONT 

MICRODONT 

UND 200,00 1,8000 360,00 

 

 

LOTE 29 LOTE 29 

Valor Total do Lote: 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Broca diamantada 

alta rotação nº 

1016 

MICRODONT 

MICRODONT 

UND 250,00 1,8000 450,00 

 

 

LOTE 32 LOTE 32 

Valor Total do Lote: 226,00 (duzentos e vinte e seis reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Broca diamantada 

alta rotação 

2135F 

MICRODONT 

MICRODONT 

UND 100,00 2,2600 226,00 

 

 

LOTE 33 LOTE 33 

Valor Total do Lote: 255,00 (duzentos e cinquenta e cinco reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Broca diamantada 

alta rotação n 

2200FF 

MICRODONT 

MICRODONT 

UND 100,00 2,5500 255,00 

 

 

LOTE 34 LOTE 34 

Valor Total do Lote: 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Broca diamantada 

alta rotação nº 

2200 

MICRODONT 

MICRODONT 

UND 250,00 2,1800 545,00 

 

 

LOTE 35 LOTE 35 

Valor Total do Lote: 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Broca diamantada 

alta rotação nº 

3118F 

MICRODONT 

MICRODONT 

UND 250,00 1,8000 450,00 

 

 

LOTE 36 LOTE 36 

Valor Total do Lote: 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Broca diamantada 

alta rotação nº 

3195F 

MICRODONT 

MICRODONT 

UND 250,00 1,8000 450,00 

 

 

LOTE 37 LOTE 37 

Valor Total do Lote: 750,00 (setecentos e cinquenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Broca diamantada 

baixa rotação nº 6 

esférica 

DENTSPLY 

DENTSPLY 

UND 150,00 5,0000 750,00 

 

 

LOTE 38 LOTE 38 

Valor Total do Lote: 1.276,50 (um mil, duzentos e setenta e seis reais e 
cinquenta centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Broca diamantada 

baixa rotação nº 8 

esférica 

DENTSPLY 

DENTSPLY 

UND 150,00 8,5100 1.276,50 

 

 

LOTE 39 LOTE 39 

Valor Total do Lote: 483,00 (quatrocentos e oitenta e três reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Broca diamantada 

baixa rotação nº 10 

esférica 

DENTSPLY 

DENTSPLY 

UND 100,00 4,8300 483,00 

 

 

LOTE 40 LOTE 40 

Valor Total do Lote: 400,00 (quatrocentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Broca em aço 

comum contra 

ângulo nº 2 

DENTSPLY 

DENTSPLY 

UND 100,00 4,0000 400,00 

 

 

LOTE 42 LOTE 42 

Valor Total do Lote: 400,00 (quatrocentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Broca em aço 

comum contra 

ângulo nº 6 

DENTSPLY 

DENTSPLY 

UND 100,00 4,0000 400,00 

 

 

LOTE 43 LOTE 43 

Valor Total do Lote: 400,00 (quatrocentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Broca nº 3168 MICRODONT 

MICRODONT 

UND 200,00 2,0000 400,00 

 

 

 

 

LOTE 53 LOTE 53 

Valor Total do Lote: 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais). 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Cimento à base de 

ionômero de vidro de 

presa química, para 

restauração dental 

apresentado na forma de 

pó que deve ser misturado 

ao ácido poliacrílico "R" 

no momento da sua 

utilização. A2 kit 

contendo:  • 1 frasco de 

cimento em pó com 10g  • 

1 frasco de líquido com 8g 

• 1 dosador de pó • 1 bloco 

de espatulação 

FGM 

FGM 

KIT 300,00 22,0000 6.600,00 

 

 

LOTE 79 LOTE 79 

Valor Total do Lote: 749,20 (setecentos e quarenta e nove reais e vinte 
centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Fórceps 

odontológico 

infantil nº 17 em aço 

inoxidável 

GOLGRAN 

GOLGRAN 

UND 10,00 74,9200 749,20 

 

 

LOTE 80 LOTE 80 

Valor Total do Lote: 749,20 (setecentos e quarenta e nove reais e vinte 
centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Fórceps 

odontológico 

infantil nº 65 em aço 

inoxidável 

GOLGRAN 

GOLGRAN 

UND 10,00 74,9200 749,20 

 

 

LOTE 99 LOTE 99 

Valor Total do Lote: 195,30 (cento e noventa e cinco reais e trinta 
centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Mandril para lixa 

com rasgo 

MICRODONT 

MICRODONT 

UND 30,00 6,5100 195,30 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE 105 LOTE 105 

Valor Total do Lote: 1.055,40 (um mil e cinquenta e cinco reais e quarenta 
centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Óleo 

lubrificante de 

baixa e alta 

rotação 

IODONTOSUL 

IODONTOSUL 

UND 60,00 17,5900 1.055,40 

 

 

LOTE 113 LOTE 113 

Valor Total do Lote: 71,70 (setenta e um reais e setenta centavos). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Placa de vidro 

fina 6mm 

DAUFENBACH 

DAUFENBACH 

UND 10,00 7,1700 71,70 

 

 

LOTE 119 LOTE 119 

Valor Total do Lote: 125,00 (cento e vinte e cinco reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Pote Dapen em 

vidro 

ART VIDRO 

ART VIDRO 

UND 50,00 2,5000 125,00 

 

FORNECEDOR: DENTAL UNIVERSO EIRELI - CNPJ: 26.395.502/0001-52 

Valor Total do Fornecedor: 24.103,45 (vinte e quatro mil, cento e três 
reais e quarenta e cinco centavos). 

 

LOTE 30 LOTE 30 

Valor Total do Lote: 472,50 (quatrocentos e setenta e dois reais e 
cinquenta centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Broca diamantada 

alta rotação nº 

1016 HL 

MICRODONT 

MICRODONT 

UND 250,00 1,8900 472,50 

 

 

LOTE 41 LOTE 41 

Valor Total do Lote: 334,00 (trezentos e trinta e quatro reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Broca em aço 

comum contra 

ângulo nº 4 

DENTSPLY 

DENTSPLY 

UND 100,00 3,3400 334,00 

 

 

LOTE 55 LOTE 55 

Valor Total do Lote: 256,20 (duzentos e cinquenta e seis reais e vinte 
centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Cunhas 

interdentais 

sortidas em 

madeira c/100 

unidades 

IODONTOSUL 

IODONTOSUL 

PCT 30,00 8,5400 256,20 

 

 

LOTE 81 LOTE 81 

Valor Total do Lote: 341,60 (trezentos e quarenta e um reais e sessenta 
centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Formocresol 

10ml 

MAQUIRA 

MAQUIRA 

VD 80,00 4,2700 341,60 

 

 

LOTE 84 LOTE 84 

Valor Total do Lote: 945,50 (novecentos e quarenta e cinco reais e 
cinquenta centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Hemostático 

líquido 10ml 

MAQUIRA 

MAQUIRA 

FR 50,00 18,9100 945,50 

 

 

LOTE 85 LOTE 85 

Valor Total do Lote: 210,00 (duzentos e dez reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Hidróxido de Cálcio 

PA, para uso em pasta, 

solução, ou puro em 

sua forma de pó. 

Frasco c/10g 

MAQUIRA 

MAQUIRA 

FR 50,00 4,2000 210,00 
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LOTE 87 LOTE 87 

Valor Total do Lote: 438,30 (quatrocentos e trinta e oito reais e trinta 
centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Cimento 

Restaurador 

Intermediário 

Tipo IRM Kit: 

Pó e Liq 

BIODINAMICA 

BIODINAMICA 

KIT 30,00 14,6100 438,30 

 

 

 

LOTE 101 LOTE 101 

Valor Total do Lote: 871,00 (oitocentos e setenta e um reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Material 

restaurador 

temporário com 

presa aproximada 

de 5 a 8 minutos, 

concentração 

hidrogênica é de 

pH=7-8. 

Apresentação:  1 

frasco de pó com 

38g  • 1 frasco de 

líquido com 15ml 

• 1 dosador de pó 

BIODINAMICA 

BIODINAMICA 

KIT 50,00 17,4200 871,00 

 

 

LOTE 103 LOTE 103 

Valor Total do Lote: 433,20 (quatrocentos e trinta e três reais e vinte 
centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Obturador 

temporário. 

Componente: 

Aglutinante, 

Óxidos metálicos e 

compostos hidro-

reagentes. Frasco 

c/25 gr 

BIODINAMICA 

BIODINAMICA 

FR 60,00 7,2200 433,20 

 

 

LOTE 106 LOTE 106 

Valor Total do Lote: 170,00 (cento e setenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Papel carbono c/12 

folhas dupla face 

MAQUIRA 

MAQUIRA 

BLO 100,00 1,7000 170,00 

 

 

LOTE 108 LOTE 108 

Valor Total do Lote: 1.108,00 (um mil, cento e oito reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Pasta para 

polimento em 

resina 

MAQUIRA 

MAQUIRA 

TB 100,00 11,0800 1.108,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE 120 LOTE 120 

Valor Total do Lote: 1.680,00 (um mil, seiscentos e oitenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Ponta Arkansas. 

Pedra branca. 

Fabricada em 

óxido de alumínio 

micro granulado. 

Chama 4702 

AMERICAN 

BURS 

AMERICAN 

BURS 

UND 100,00 16,8000 1.680,00 

 

 

LOTE 121 LOTE 121 

Valor Total do Lote: 1.432,50 (um mil, quatrocentos e trinta e dois reais e 
cinquenta centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Resina composta 

direta micro-híbrida 

fotopolimerizável, 

radiopaca. Carga de 

partículas de vidro de 

bário, que apresentam 

tamanho médio de 

0,7µm e tamanho 

máximo inferior à 

2µm. Tubo de 4g - A1 

MAQUIRA 

MAQUIRA 

UND 125,00 11,4600 1.432,50 

 

 

LOTE 122 LOTE 122 

Valor Total do Lote: 1.747,50 (um mil, setecentos e quarenta e sete reais 
e cinquenta centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Resina composta 

direta micro-híbrida 

fotopolimerizável, 

radiopaca. Carga de 

partículas de vidro de 

bário, que apresentam 

tamanho médio de 

0,7µm e tamanho 

máximo inferior à 

2µm. Tubo de 4g - A2 

MAQUIRA 

MAQUIRA 

UND 150,00 11,6500 1.747,50 

 

 

LOTE 123 LOTE 123 

Valor Total do Lote: 1.457,50 (um mil, quatrocentos e cinquenta e sete 
reais e cinquenta centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Resina composta 

direta micro-híbrida 

fotopolimerizável, 

radiopaca. Carga de 

partículas de vidro de 

bário, que apresentam 

tamanho médio de 

0,7µm e tamanho 

máximo inferior à 

2µm. Tubo de 4g - A3 

MAQUIRA 

MAQUIRA 

UND 125,00 11,6600 1.457,50 

 

 

LOTE 124 LOTE 124 

Valor Total do Lote: 1.455,00 (um mil, quatrocentos e cinquenta e cinco 
reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Resina composta 

direta micro-híbrida 

fotopolimerizável, 

radiopaca. Carga de 

partículas de vidro de 

bário, que apresentam 

tamanho médio de 

0,7µm e tamanho 

máximo inferior à 

2µm. Tubo de 4g - 

A3,5 

MAQUIRA 

MAQUIRA 

UND 125,00 11,6400 1.455,00 
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LOTE 125 LOTE 125 

Valor Total do Lote: 1.522,50 (um mil, quinhentos e vinte e dois reais e 
cinquenta centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Resina contendo 

nanopartículas, 

microhíbrido e 

radiopaco destinado à 

restauração de dentes 

anteriores e 

posteriores, partículas 

na faixa de 40nm a 

3,0 microns com 

tamanho médio de 

partículas de 0,8µm, 

conteúdo total de 

carga em peso de 77,5 

a 78,5% e volume 56 

a 59% de carga 

inorgânica. EA3 - 

tubo c/4 gr. 

MAQUIRA 

MAQUIRA 

UND 125,00 12,1800 1.522,50 

 

 

LOTE 126 LOTE 126 

Valor Total do Lote: 1.576,25 (um mil, quinhentos e setenta e seis reais e 
vinte e cinco centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Resina contendo 

nanopartículas, 

microhíbrido e 

radiopaco destinado à 

restauração de dentes 

anteriores e 

posteriores, partículas 

na faixa de 40nm a 

3,0 microns com 

tamanho médio de 

partículas de 0,8µm, 

conteúdo total de 

carga em peso de 77,5 

a 78,5% e volume 56 

a 59% de carga 

inorgânica. EA2 - 

tubo c/4 gr 

MAQUIRA 

MAQUIRA 

UND 125,00 12,6100 1.576,25 

 

 

 

 

 

 

LOTE 127 LOTE 127 

Valor Total do Lote: 2.587,00 (dois mil, quinhentos e oitenta e sete reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Resina Flow para 

restaurações de preparos 

menos invasivos. Seringa 

com 2 g. Cor A2. 

Referência: Filtek Z-350 

ou similar 

FGM 

FGM 

UND 100,00 25,8700 2.587,00 

 

 

LOTE 130 LOTE 130 

Valor Total do Lote: 535,50 (quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta 
centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Selante de 

fóssulas e fissuras 

fotopolimerizável 

com flúor 

BIODINAMICA 

BIODINAMICA 

UND 50,00 10,7100 535,50 

 

 

LOTE 133 LOTE 133 

Valor Total do Lote: 333,00 (trezentos e trinta e três reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Solução bucal de 

Gluconato de 

Clorexidina a 

0,12%, solúvel em 

água e que dissocía-

se rapidamente em 

ph fisiológico, sem 

álcool. Frasco 

c/250ml. 

INDALABOR 

INDALABOR 

FR 30,00 11,1000 333,00 

 

 

LOTE 135 LOTE 135 

Valor Total do Lote: 2.870,40 (dois mil, oitocentos e setenta reais e 
quarenta centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Seladora 

embalagem, aço 

inox AISI 430, 

110/220 V, com 

interruptor geral, 

regulador de 

temperatura, 

aproximadamente 

90W, 1400 MM 

CRISTOFOLI 

CRISTOFOLI 

UND 4,00 717,6000 2.870,40 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE 149 LOTE 149 

Valor Total do Lote: 1.326,00 (um mil, trezentos e vinte e seis reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Composto de 

hidróxido de cálcio 

radiopaco e auto-

endurecível, 

biocompatível, sem 

eugenol, presa 

rápida. Cx. c/ 1 tubo 

de pasta base 13g, 1 

tubo de pasta 

catalisadora 11g e 1 

bloco para mistura. 

DENTSPLY 

DENTSPLY 

UND 60,00 22,1000 1.326,00 

 

FORNECEDOR: DIPROM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS E MATERIAIS L - CNPJ: 16.366.888/0001-10 

Valor Total do Fornecedor: 38.821,00 (trinta e oito mil, oitocentos e vinte 
e um reais). 

 

LOTE 1 LOTE 1 

Valor Total do Lote: 102,00 (cento e dois reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Abridor boca, material 

borracha silicone, uso 

odontológico, 

tamanho 

infantil/adulto (P e G) 

BR: 0438080 

MAQUIRA C 

2 

UNIDADES 

UND 30,00 3,4000 102,00 

 

 

LOTE 2 LOTE 2 

Valor Total do Lote: 700,00 (setecentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Ácido orto-fosfórico com 

concentração de 37%, 

condicionador ácido para 

esmalte/dentina, isenta 

MAQUIRA 

UNI 

UND 500,00 1,4000 700,00 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

de sílica, total 

hodrossolubilidade, com 

clorhexidina. Seringas de 

2,5ml BR: 0426464 

 

 

LOTE 6 LOTE 6 

Valor Total do Lote: 1.670,00 (um mil, seiscentos e setenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Agulha gengival 

descartável, 

estéril,apirogêicas, 

tamanho 30G Extra Curta. 

Cx c/100 Und. BR: 

0442142 

LM 

UNI 

UND 100,00 16,7000 1.670,00 

 

 

LOTE 11 LOTE 11 

Valor Total do Lote: 524,10 (quinhentos e vinte e quatro reais e dez 
centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Alavanca Seldin direita 

BR: 0413384 

SAME 

UNI 

UND 30,00 17,4700 524,10 

 

 

LOTE 12 LOTE 12 

Valor Total do Lote: 524,10 (quinhentos e vinte e quatro reais e dez 
centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Alavanca Seldin 

esquerda BR: 0413385 

SAME 

UNI 

UND 30,00 17,4700 524,10 

 

 

LOTE 31 LOTE 31 

Valor Total do Lote: 540,80 (quinhentos e quarenta reais e oitenta 
centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Broqueiro/ Porta Broca 

em alumínio, 

autoclavável, com 

capacidade para 

armazenar 20 ou 21 

brocas 

MAQUIRA 

UNI 

UND 20,00 27,0400 540,80 

 

 

LOTE 47 LOTE 47 

Valor Total do Lote: 1.128,00 (um mil, cento e vinte e oito reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Cabo para espelho bucal 

em alumínio 

LM 

UNI 

UND 300,00 3,7600 1.128,00 

 

 

LOTE 66 LOTE 66 

Valor Total do Lote: 176,00 (cento e setenta e seis reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total. 

1 Espátula 24F SAME UNI UND 20,00 8,8000 176,00 

 

 

LOTE 68 LOTE 68 

Valor Total do Lote: 1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Espelho bucal nº 

5 autoclavável 

IODONTOSUL 

UNI 

UND 600,00 2,4000 1.440,00 

 

 

LOTE 71 LOTE 71 

Valor Total do Lote: 39,70 (trinta e nove reais e setenta centavos). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Extrator de tártaro 

simples nº 3 em aço 

LM 

UNI 

UND 10,00 3,9700 39,70 

 

 

LOTE 73 LOTE 73 

Valor Total do Lote: 400,00 (quatrocentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Fio dental com flúor 

500mt 

HILLO 

UNI 

UND 50,00 8,0000 400,00 

 

 

LOTE 77 LOTE 77 

Valor Total do Lote: 197,50 (cento e noventa e sete reais e cinquenta 
centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Flúor gel neutro 

200ml 

IODONTOSUL 

UNI 

FR 50,00 3,9500 197,50 

 

 

LOTE 88 LOTE 88 

Valor Total do Lote: 645,00 (seiscentos e quarenta e cinco reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Iodofórmio 

10g 

QUIMIDROL 

UNI 

FR 30,00 21,5000 645,00 

 

 

LOTE 91 LOTE 91 

Valor Total do Lote: 1.792,00 (um mil, setecentos e noventa e dois reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Lençol de 

borracha tamanho 

13x13cm cx c/26 

unidades 

QUIMIDROL 

C 26 

UNIDADES 

CX 80,00 22,4000 1.792,00 

 

 

LOTE 94 LOTE 94 

Valor Total do Lote: 381,00 (trezentos e oitenta e um reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Lixa de aço 4mm 

pct c/12 

MAQUIRA C 12 

UNIDADES 

PCT 100,00 3,8100 381,00 

 

 

LOTE 95 LOTE 95 

Valor Total do Lote: 1.020,00 (um mil e vinte reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Lixa para 

acabamento em 

resina tamanho 

4X170MM C/150 

PREVEN C 

150 

UNIDADES 

PCT 150,00 6,8000 1.020,00 

 

 

LOTE 104 LOTE 104 
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Valor Total do Lote: 121,50 (cento e vinte e um reais e cinquenta 
centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Óculos protetor 

transparente 

SUPERMEDY 

UNI 

UND 30,00 4,0500 121,50 

 

 

LOTE 109 LOTE 109 

Valor Total do Lote: 192,00 (cento e noventa e dois reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Pasta profilática 

com flúor. Tubo 

c/90g 

IODONTOSUL 

UNI 

UND 50,00 3,8400 192,00 

 

 

LOTE 115 LOTE 115 

Valor Total do Lote: 2.125,00 (dois mil, cento e vinte e cinco reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Porta agulha 

Mathieu 14cm 

SAME 

UNI 

UND 50,00 42,5000 2.125,00 

 

 

LOTE 116 LOTE 116 

Valor Total do Lote: 173,30 (cento e setenta e três reais e trinta 
centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Porta amálgama em inox 

autoclavável - adulto 

SAME 

UNI 

UND 5,00 34,6600 173,30 

 

 

LOTE 117 LOTE 117 

Valor Total do Lote: 235,20 (duzentos e trinta e cinco reais e vinte 
centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Porta matriz modelo 

Ivory em aço 

LM  

UNI 

UND 10,00 23,5200 235,20 

 

 

LOTE 118 LOTE 118 

Valor Total do Lote: 729,60 (setecentos e vinte e nove reais e sessenta 
centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Pinça odontológica, aço 

inoxidável, cerca de 17 cm, 

clínica, p/ algodão, 

autoclavável 

SAME 

UNI 

UND 80,00 9,1200 729,60 

 

 

LOTE 131 LOTE 131 

Valor Total do Lote: 3.952,00 (três mil, novecentos e cinquenta e dois 
reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Seringa carpule 

dobrável, com refluxo. 

SAME  

UNI 

UND 100,00 39,5200 3.952,00 

 

 

LOTE 132 LOTE 132 

Valor Total do Lote: 3.570,00 (três mil, quinhentos e setenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Solução a base de 

glutaraldeído 1 Lt 

28dd. 

CINORD  

LITRO 

FR 150,00 23,8000 3.570,00 

 

 

LOTE 136 LOTE 136 

Valor Total do Lote: 448,00 (quatrocentos e quarenta e oito reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Sonda exploradora nº 

5 em aço 

SAME  

UNI 

UND 80,00 5,6000 448,00 

 

 

LOTE 137 LOTE 137 

Valor Total do Lote: 384,00 (trezentos e oitenta e quatro reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Suctor 

endodôntico 

autoclavável 

SSPLUS PCT C 

20 UNIDADES 

UND 20,00 19,2000 384,00 

 

 

LOTE 140 LOTE 140 

Valor Total do Lote: 473,00 (quatrocentos e setenta e três reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Verniz Cavitário, 

embalagem frasco 

com 10 ml 

BIODINAMICA 

UNI 

FR 50,00 9,4600 473,00 

 

 

LOTE 146 LOTE 146 

Valor Total do Lote: 966,00 (novecentos e sessenta e seis reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Verniz com flúor 

frasco c/10ml 

FGM 

KIT 

FR 60,00 16,1000 966,00 

 

 

LOTE 147 LOTE 147 

Valor Total do Lote: 530,00 (quinhentos e trinta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Cureta Periodontal, aço 

inoxidável, Gracey, 11-

12 

SAME 

UNI 

UND 50,00 10,6000 530,00 

 

 

LOTE 148 LOTE 148 

Valor Total do Lote: 13.250,00 (treze mil, duzentos e cinquenta reais). 
 

Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Compressa de gaze 

hidrófila não estéril, 

100% algodão, 

altamente absorventes 

e isentas de 

impurezas.Compriment

o: 7,5cm - 5 dobras - 8 

camadas - 11 fios 

pct.c/500 unidades. 

AMERICA 

REBECA 

PCT C 500 

UNIDADE

S 

PCT 1.000,0

0 

13,250

0 

13.250,0

0 

 

 

LOTE 150 LOTE 150 

Valor Total do Lote: 199,20 (cento e noventa e nove reais e vinte 
centavos). 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Colher de dentina nº 20 

- escavador 

SAME 

UNI 

UND 30,00 6,6400 199,20 

 

 

LOTE 151 LOTE 151 

Valor Total do Lote: 192,00 (cento e noventa e dois reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Colher de dentina nº 18 

- escavador 

LM 

UNI 

UND 30,00 6,4000 192,00 

 

FORNECEDOR: H.F.E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
LTDA - CNPJ: 21.153.043/0001-87 

Valor Total do Fornecedor: 2.467,00 (dois mil, quatrocentos e sessenta e 
sete reais). 

 

LOTE 56 LOTE 56 

Valor Total do Lote: 760,00 (setecentos e sessenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Cureta Periodontal, aço 

inoxidável Mc Call nr-13-

14, cabo oco 

abc UND 50,00 15,2000 760,00 

 

 

LOTE 142 LOTE 142 

Valor Total do Lote: 1.707,00 (um mil, setecentos e sete reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total. 

1 Tesoura Reta 14 cm ABC UND 60,00 28,4500 1.707,00 

 

FORNECEDOR: JARDIM MÉDICA LTDA - ME - CNPJ: 08.588.015/0001-24 

Valor Total do Fornecedor: 11.380,00 (onze mil, trezentos e oitenta reais). 
 

LOTE 8 LOTE 8 

Valor Total do Lote: 2.380,00 (dois mil, trezentos e oitenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Álcool etílico 

hospitalar 70% 

1000ml BR: 

0269941 

ARAUCARIA UND 400,00 5,9500 2.380,00 

 

 

LOTE 13 LOTE 13 

Valor Total do Lote: 2.250,00 (dois mil, duzentos e cinquenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Anestésico Tópico gel 

200mg/g - Benzocaína 

20% - uso pediátrico e 

adulto. Pote c/ 12g BR: 

0272913 

DFL Tb 250,00 9,0000 2.250,00 

 

 

LOTE 17 LOTE 17 

Valor Total do Lote: 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Babador impermeável, 

superabsorvente, 

texturizados com alto 

grau de alvura. 

Composição: 100% de 

fibras virgens de celulose 

isentas de contaminantes 

e filme de polietileno. 

Tamanho: 33x47cm 

pacote c/100 unidades 

não estéril 

SSPLUS Pct 500,00 13,5000 6.750,00 

 

FORNECEDOR: NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - 
CNPJ: 12.095.582/0001-16 

Valor Total do Fornecedor: 8.340,00 (oito mil, trezentos e quarenta reais). 
 

LOTE 14 LOTE 14 

Valor Total do Lote: 1.040,00 (um mil e quarenta reais). 
 

Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Aparelho para 

polimerização de 

Resinas com 

LED, sem fio, 

com base de 

carregamento 

com radiômetro 

acoplado, caneta 

portátil para 

fotopolimerizaçã

o com bateria 

interna, fonte de 

alimentação 

automática 

(bivolt). Tempo 

de exposição 

programado para 

40 segUndos, 

emissão de luz 

fria no espectro 

de 440nm a 

480nm 

aproximadament

e (luz azul) para 

fotopolimerizaçã

o de resinas ou 

qualquer outra 

substância 

sensível à faixa 

de espectro do 

equipamento. 

Termo de 

garantia com 

prazo de 12 

meses. 

 

BR: 0410459 

 

 

KONDENTEC

H LED 6 

UND 2,00 520,000

0 

1.040,0

0 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE 48 LOTE 48 

Valor Total do Lote: 2.040,00 (dois mil e quarenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Caneta alta 

rotação, material 

rolamento, em aço 

inoxidável, 

velocidade 

máxima maior 

400.000, 

refrigeração 3 ou 

mais furos, troca 

de brocas botão de 

pressão cabeça 

(push button). Tipo 

conexão 2 

furos,tipo cabeça 

pequena 

DENTEMED 

CX 207-W-2 

UND 4,00 510,0000 2.040,00 

 

 

LOTE 50 LOTE 50 

Valor Total do Lote: 1.900,00 (um mil e novecentos reais). 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Caneta de Baixa 

Rotação, tipo 

contra ângulo, 

relação 

transmissão 1:1, 

torque maior ou 

igual a 50, c/ 

refrigeração 

externa, tipo 

cabeça pequena 

DENTEMED 

PRIME 

CX235-1F 

UND 5,00 380,0000 1.900,00 

 

 

LOTE 51 LOTE 51 

Valor Total do Lote: 1.580,00 (um mil, quinhentos e oitenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Caneta de Baixa 

Rotação ,tipo 

micromotor, 

conexão borden 2 

furos, c/ 

refrigeração 

externa 

DENTEMED 

MICRO 

MOTOR 

CX235 

UND 5,00 316,0000 1.580,00 

 

 

LOTE 58 LOTE 58 

Valor Total do Lote: 1.780,00 (um mil, setecentos e oitenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Destilador de 

água. 

Capacidade de 

água comum: 4 

litros, 

capacidade do 

reservatório de 

água destilada: 

3,8 litros. 

Duração do 

ciclo: 6 a 8 

horas para 3,8 

lts de água 

destilada. 

Dimensões 

externas do 

destilador 

(LxAxP): 27cm 

x 33cm x 

27,6cm. 

Voltagem 

monofásica - 

127 ou 220 V. 

Frequência: 

60Hz. Potência 

e consumo de 

energia: 550 

Watts - 0,55 

KW/hora 

(127V)   450 

Watts - 0,45 

Kw/hora 

(220V). 

Temperatura de 

trabalho: 15ºC a 

40ºC 

KONDENTECH 

AQUA-TECH 

UND 2,00 890,0000 1.780,00 

 

FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA - ME - CNPJ: 
72.150.550/0001-06 

Valor Total do Fornecedor: 10.983,00 (dez mil, novecentos e oitenta e três 
reais). 

 

LOTE 54 LOTE 54 

Valor Total do Lote: 10.983,00 (dez mil, novecentos e oitenta e três reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Cloridrato de 

prilocaína com 

DLA 

CITANEST 

CX 150,00 73,2200 10.983,00 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

felipressina 0,03 

UI/ml - uso adulto e 

pediátrico, solução 

injetável 1,8ml - 3% 

30mg/ml - cx c/50 

carpules 

 

FORNECEDOR: VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES - EIRELI - CNPJ: 32.635.445/0001-34 

Valor Total do Fornecedor: 113.528,20 (cento e treze mil, quinhentos e 
vinte e oito reais e vinte centavos). 

 

LOTE 10 LOTE 10 

Valor Total do Lote: 109,90 (cento e nove reais e noventa centavos). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Algodão hidrófilo, 

composto por fibras 

branqueadas, lavadas e 

cardada mecanicamente, 

não estéril em forma de 

rolo, de acordo com a NBR 

14635, cor branca, boa 

absorvência, macio, 

inodoro, em camadas 

lavadas e cardada 

mecanicamente, não estéril 

em forma de rolo, de 

acordo com a NBR 14635, 

cor branca, boa 

absorvência, macio, 

inodoro, em camadas 

uniformes e compactas, 

com 1,5cm de 

comprimento x 22cm 

largura 500gr.BR: 0279726 

NATHY PCT 10,00 10,9900 109,90 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE 59 LOTE 59 

Valor Total do Lote: 6.720,00 (seis mil, setecentos e vinte reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Detergente 

enzimático 1000ml 

CICLO 

FARMA 

LTS 400,00 16,8000 6.720,00 

 

 

LOTE 60 LOTE 60 

Valor Total do Lote: 8.000,00 (oito mil reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Embalagem tubular 

para esterilização em 

vapor saturado, gás 

óxido de etileno, 

radiação. 

Composição: Papel 

grau cirúrgico, filme 

laminado de poliéster 

com polipropileno. 

Tamanho 100mm x 

100m 

PACKFLEX ROLO 200,00 40,0000 8.000,00 

 

 

LOTE 61 LOTE 61 

Valor Total do Lote: 12.000,00 (doze mil reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Embalagem tubular 

para esterilização 

em vapor saturado, 

PACKFLEX ROLO 200,00 60,0000 12.000,00 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

gás óxido de etileno, 

radiação. 

Composição: Papel 

grau cirúrgico, filme 

laminado de 

poliéster com 

polipropileno. 

Tamanho 150mm x 

100m 

 

 

LOTE 62 LOTE 62 

Valor Total do Lote: 19.794,00 (dezenove mil, setecentos e noventa e 
quatro reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Embalagem tubular 

para esterilização 

em vapor saturado, 

gás óxido de etileno, 

radiação. 

Composição: Papel 

grau cirúrgico, filme 

laminado de 

poliéster com 

polipropileno. 

Tamanho 200mm x 

100m 

PACKFLEX ROLO 300,00 65,9800 19.794,00 

 

 

 

 

LOTE 63 LOTE 63 

Valor Total do Lote: 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Embalagem tubular 

para esterilização em 

vapor saturado, gás 

óxido de etileno, 

radiação. 

Composição: Papel 

grau cirúrgico, filme 

laminado de poliéster 

com polipropileno. 

Tamanho 80mm x 

100m 

PACKFLEX ROLO 60,00 30,0000 1.800,00 

 

 

LOTE 76 LOTE 76 

Valor Total do Lote: 680,00 (seiscentos e oitenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Fita para processo de 

esterilização à vapor. 

Tamanho: 19mm x 30m 

CIEX UND 200,00 3,4000 680,00 

 

 

LOTE 82 LOTE 82 

Valor Total do Lote: 499,50 (quatrocentos e noventa e nove reais e 
cinquenta centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Gorro tipo touca 

descatável, pacotes 

com 100 unidades 

ANADONA PCT 50,00 9,9900 499,50 

 

 

LOTE 89 LOTE 89 

Valor Total do Lote: 857,40 (oitocentos e cinquenta e sete reais e 
quarenta centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Lâmina de bisturi 

nº 12 c/100 

DESCARPACK CX 30,00 28,5800 857,40 

 

 

LOTE 90 LOTE 90 

Valor Total do Lote: 824,40 (oitocentos e vinte e quatro reais e quarenta 
centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 'Lâmina de bisturi 

nº 15 c/100 

DESCARPACK CX 30,00 27,4800 824,40 

 

 

LOTE 97 LOTE 97 

Valor Total do Lote: 19.440,00 (dezenove mil, quatrocentos e quarenta 
reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Luva de 

procedimento em 

látex c/100 unidades 

Tam. P 

NUGARD CX 600,00 32,4000 19.440,00 

 

 

LOTE 98 LOTE 98 

Valor Total do Lote: 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Luva de 

procedimento em 

látex c/100 unidades 

Tam. PP 

NUGARD CX 1.000,00 32,4000 32.400,00 

 

 

LOTE 100 LOTE 100 

Valor Total do Lote: 3.985,00 (três mil, novecentos e oitenta e cinco 
reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Máscara cirúrgica tripla 

com elástico,com 

eficiência de Filtragem 

bactericida de =95,3%, 

atóxica, hipoalérgica, 

100% polipropileno, 

produto não estéril, não 

inflamável, isento de 

fibra de vidro, sem látex. 

Cx. c/50 unidades. 

OLIMED CX 500,00 7,9700 3.985,00 

 

 

LOTE 107 LOTE 107 

Valor Total do Lote: 1.830,00 (um mil, oitocentos e trinta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Papel toalha branco 

c/1000 folhas 

REMAPEL PCT 300,00 6,1000 1.830,00 

 

 

LOTE 128 LOTE 128 

Valor Total do Lote: 728,00 (setecentos e vinte e oito reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Sabonete líquido 

1000ml 

CICLO 

FARMA 

FR 130,00 5,6000 728,00 

 

 

 

LOTE 129 LOTE 129 

Valor Total do Lote: 800,00 (oitocentos reais). 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Sabonete líquido 

5000ml cremoso 

CICLO 

FARMA 

FR 50,00 16,0000 800,00 

 

 

LOTE 134 LOTE 134 

Valor Total do Lote: 190,00 (cento e noventa reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Solução de Peróxido de 

Hidrogênio 3% 10Vl uso 

adulto e pediátrico - 

1000ml 

FARMAX FR 50,00 3,8000 190,00 

 

 

LOTE 145 LOTE 145 

Valor Total do Lote: 2.870,00 (dois mil, oitocentos e setenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Touca elástica 

sanfonada pct. 

c/100 

ANADONA PCT 250,00 11,4800 2.870,00 

 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 308.178,40 (trezentos 

e oito mil , cento e setenta e oito reais e quarenta centavos) 
 

O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$308.178,40 
(trezentos e oito mil , cento e setenta e oito reais e quarenta centavos) 

• As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão 
conforme o Edital. 

 
 

Faxinal, 18 de agosto de 2021. 
 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 

Pregão Nº33/2021 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2021 – P.M.F 

 

São partes integrantes neste Instrumento: 

 

1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, com sede na 

Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 

453.674.859-87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., doravante denominada 

ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

2. de outro lado, a empresa VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ nº 32.635.445/0001-34, com sede na Ladislão Gil Fernandes  ,N° 10  ,JD. 

NOVO VERSALHES, CEP 86870-000, em IVAIPORÃ, -PR ., neste ato representada 

pelo Sr. BRUNO TAINAN PAES DA SILVA, portador da CI/RG nº 10.913.427-9 da 

SESP/PR . e inscrito no CPF/MF nº 077.418.739-54, residente e domiciliado em 

IVAIPORÃ - PR , doravante denominada DETENTOR DA ATA. 

 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, celebrar a 

presente ata de Registro  de Preços, devidamente autorizado pelo Processo Licitatório 

nº 73/2021 – Pregão Nº. 33/2021, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 

10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e pelas condições que 

estipulam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 

 

Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

AQUISIÇÃO MATERIAL ODONTOLOGICO DESTINADO AO ATENDIMENTO 

DE USUÁRIOS DO PROGAMA DE SAÚDE BUCAL DO MUNICIPIO DE 

FAXINAL, de acordo com as especificações constantes no Edital de Pregão Nº. 

33/2021 e em seus Anexos. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), FERNANDO 

DECARLE DE CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 

 

 

 

 

 

296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer a fiscalização e o 

acompanhamento do Contrato, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 67 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente Instrumento, para 

todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os termos, a proposta da 

DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e especificações do Processo 

Licitatório nº 73/2021 – Pregão Nº. 33/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 

 

 

contrato. 

  

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura do 

 

Entrega programada de acordo com as solicitações do setor responsável; 

Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as solicitações do setor 

responsável em até 

  

15 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-mail); 

A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao Departamento solicitante 

indicado na nota de empenho de segunda a sexta-feira – das 08h00min às 11h00min e 

das 13h00min às 17h00min; 

Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 

fornecimento; 

O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da DETENTORA DA 

ATA que deverá arcar com todos os custos na contratação de pessoal para auxiliar no 

processo de entrega; 

Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento 

definitivo será feito após a verificação das especificações, qualidade e quantidade, e 

conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento 

provisório, ou imediatamente quando for o caso. No caso de defeitos ou má execução 

dos serviços, deverão ser substituídos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 

 

O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor máximo 

estimado  de R$ 113.528,20 (cento e treze mil, quinhentos e vinte e oito reais e vinte 

centavos), em moeda corrente nacional, EM ATÉ 30 DIAS APÓS O 

FORNECIMENTO  e após a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo(a) 

FERNANDO DECARLE DE CAMPOS. 

 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à 

DETENTORA DA ATA o valor unitário de cada item, de acordo com o que segue: 

  

 

Valor do Contrato: 113.528,20 (cento e treze mil, quinhentos e vinte e oito reais e vinte 

centavos) 

 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total 

R$ Marca/Especificação 

1 Algodão hidrófilo, composto por fibras branqueadas, lavadas e cardada 

mecanicamente, não estéril em forma de rolo, de acordo com a NBR 14635, cor 

branca, boa absorvência, macio, inodoro, em camadas lavadas e cardada 

mecanicamente, não estéril em forma de rolo, de acordo com a NBR 14635, cor 

branca, boa absorvência, macio, inodoro, em camadas uniformes e compactas, com 

1,5cm de comprimento x 22cm largura 500gr.BR: 0279726 PCT 10,0000

 R$ 10,99 109,90 NATHY 

1 Detergente enzimático 1000ml LTS 400,0000 R$ 16,80

 6.720,00 CICLO FARMA 

1 Embalagem tubular para esterilização em vapor saturado, gás óxido de 

etileno, radiação. Composição: Papel grau cirúrgico, filme laminado de poliéster com 

polipropileno. Tamanho 100mm x 100m ROLO 200,0000 R$ 40,00

 8.000,00 PACKFLEX 

1 Embalagem tubular para esterilização em vapor saturado, gás óxido de 

etileno, radiação. Composição: Papel grau cirúrgico, filme laminado de poliéster com 

polipropileno. Tamanho 150mm x 100m ROLO 200,0000 R$ 60,00

 12.000,00 PACKFLEX 

1 Embalagem tubular para esterilização em vapor saturado, gás óxido de 

etileno, radiação. Composição: Papel grau cirúrgico, filme laminado de poliéster com 

polipropileno. Tamanho 200mm x 100m ROLO 300,0000 R$ 65,98

 19.794,00 PACKFLEX 

1 Embalagem tubular para esterilização em vapor saturado, gás óxido de 

etileno, radiação. Composição: Papel grau cirúrgico, filme laminado de poliéster com 

polipropileno. Tamanho 80mm x 100m ROLO 60,0000 R$ 30,00

 1.800,00 PACKFLEX 

1 Fita para processo de esterilização à vapor. Tamanho: 19mm x 30m

 UND 200,0000 R$ 3,40 680,00 CIEX 

1 Gorro tipo touca descatável, pacotes com 100 unidades PCT

 50,0000 R$ 9,99 499,50 ANADONA 

1 Lâmina de bisturi nº 12 c/100 CX 30,0000 R$ 28,58

 857,40 DESCARPACK 
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1 'Lâmina de bisturi nº 15 c/100 CX 30,0000 R$ 27,48

 824,40 DESCARPACK 

1 Luva de procedimento em látex c/100 unidades Tam. P CX

 600,0000 R$ 32,40 19.440,00 NUGARD 

1 Luva de procedimento em látex c/100 unidades Tam. PP CX

 1.000,0000 R$ 32,40 32.400,00 NUGARD 

1 Máscara cirúrgica tripla com elástico,com eficiência de Filtragem 

bactericida de =95,3%, atóxica, hipoalérgica, 100% polipropileno, produto não estéril, 

não inflamável, isento de fibra de vidro, sem látex. Cx. c/50 unidades. CX

 500,0000 R$ 7,97 3.985,00 OLIMED 

1 Papel toalha branco c/1000 folhas PCT 300,0000 R$ 6,10

 1.830,00 REMAPEL 

1 Sabonete líquido 1000ml FR 130,0000 R$ 5,60 728,00

 CICLO FARMA 

1 Sabonete líquido 5000ml cremoso FR 50,0000 R$ 16,00

 800,00 CICLO FARMA 

1 Solução de Peróxido de Hidrogênio 3% 10Vl uso adulto e pediátrico - 

1000ml FR 50,0000 R$ 3,80 190,00 FARMAX 

1 Touca elástica sanfonada pct. c/100 PCT 250,0000 R$ 11,48

 2.870,00 ANADONA 

 

 

A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica as informações 

contidas na nota de Empenho; O pagamento será através de transferência bancária; 

Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta corrente jurídica (em 

nome da empresa), como os mesmos dados no contrato; 

Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o 

prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização do fornecimento ou 

do documento fiscal, a depender do evento. 

Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, 

com os praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão Gerenciador. 

 

CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das Dotações 

Orçamentárias nº s: 

 

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.306.0011.2.132.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo fornecimento do 

objeto do presente Instrumento, de acordo com o estabelecido na Cláusula Terceira. 

Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 

contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 

assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de 

condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 

O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração 

e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do 

interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

 

CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA ATA. 

 

A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas 

para esta contratação, devendo comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá ceder ou 

transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia 

e expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a DETENTORA 

DA ATA se responsabiliza por todos os danos e prejuízos causados a terceiros, ficando 

o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de qualquer responsabilidade civil ou 

ressarcimento de eventuais despesas. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todas 

as dívidas porventura advindas da presente fornecimento junto ao comércio ou 

indústria, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de quaisquer responsabilidades 

perante as mesmas. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá pleitear equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, nos termos previstos na letra “d” do Art. 65 da Lei 

Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o produto sofreu reajuste autorizado pelo 

governo. 

 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará sujeita, em caso de 

atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a defesa prévia, à multa diária 

de: 

 

a) Em caso de atraso injustificado no prazo de fornecimento será aplicado à 

DETENTORA DA ATA multa de 1% (um por cento) sobre o valor do material a ser 

entregue por dia de atraso; 

 

b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega da compra, 

considerar-se-á configurado a inexecução do contrato, sujeitando-se a 

DETENTORA DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) Advertência, multa em caso de 

reincidência; b.3) Advertência, multa e rescisão do contrato em caso de 

nova reincidência. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado no primeiro 

pagamento após a sua imposição, respondendo por  ela os pagamentos futuros e pela 

diferença, se houver.  

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto conforme previsto 

na subcláusula segunda, por não haver pagamento a ser efetuado, quaisquer multas 

aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis 

contados de sua publicação no Diário Oficial do Município de Faxinal. 

 

SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções administrativas, inclusive as 

cláusulas penais, não exime a DETENTORA DA ATA da responsabilidade civil e 

penal a que estiver sujeita. 

 

SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a sua proposta; 

apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou 

por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, 

será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o 

valor total dos produtos cotados pela empresa, podendo ser cumulada com as demais 

sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 

SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do 

Município de Faxinal-PR. 

 

CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 

 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o ÓRGÃO 

GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita apenas através de protocolo. 

 

CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 

 

O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 

elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os direitos do 

ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão administrativa, prevista no Artigo 77 

da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 

 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se 

reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se 

aderirá, passando a dele fazer parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

 

O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 

10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos preceitos de direito 

público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos 

e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 

 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 

público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação 

ou de execução de contrato: 
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3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificias e não-competitivos; 

4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

5. “prática obstrutiva”: 

I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 

Edital; 

II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 

sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 

pelo organismo se, em qualquer momento, contatar o envolvimento da empresa, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 

financiado pelo organismo. 

IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, 

como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 

contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 

licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 

 

Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que 

venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por conta da DETENTORA 

DA ATA. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente Contrato não 

acarreta, como conseqüência, a existência de qualquer vínculo empregatício entre o 

ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 

 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base nas 

legislações em vigor, em especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a 

Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 

 

As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o 

foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

 

E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em quatro (03) vias de igual teor 

e forma, para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas. 

 

Faxinal, 18 de agosto de 2021. 

 

 

 

______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 

 

______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

077.418.739-54 - BRUNO TAINAN PAES DA SILVA 

 

 

 

 

 

 

 

Pregão Nº33/2021 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2021 – P.M.F 

 

São partes integrantes neste Instrumento: 

 

1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, com sede na 

Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 

453.674.859-87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., doravante denominada 

ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

 

 

 

2. de outro lado, a empresa AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 82.291.311/0001-11, com sede 

na RUA SANTO ANTONIO 151, em FRANCISCO BELTRAO -PR., neste ato 

representada pelo Sr. MARIA STELLA PICOLLI BASEGGIO, portador da CI/RG nº 

4.511.418-0 da SSP/PR. e inscrito no CPF/MF nº 628.077.149-00, residente e 

domiciliado em FRANCISCO BELTRAO -PR, doravante denominada DETENTOR 

DA ATA. 

 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, celebrar a 

presente ata de Registro  de Preços, devidamente autorizado pelo Processo Licitatório 

nº 73/2021 – Pregão Nº.33/2021, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 

10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e pelas condições que 

estipulam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 

 

Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

AQUISIÇÃO MATERIAL ODONTOLOGICO DESTINADO AO ATENDIMENTO 

DE USUÁRIOS DO PROGAMA DE SAÚDE BUCAL DO MUNICIPIO DE 

FAXINAL, de acordo com as especificações constantes no Edital de 

Pregão Nº. 33/2021 e em seus Anexos. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), FERNANDO 

DECARLE DE CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 

296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer a fiscalização e o 

acompanhamento do Contrato, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 67 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente Instrumento, para 

todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os termos, a proposta da 

DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e especificações do Processo 

Licitatório nº 

73/2021 – Pregão Nº. 33/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 

 

  

 

contrato. 

  

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura do 

 

Entrega programada de acordo com as solicitações do setor responsável; 

Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as solicitações do setor 

responsável em até 

  

15 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-mail); 

A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao Departamento solicitante 

indicado na nota de empenho de segunda a sexta-feira – das 08h00min às 11h00min e 

das 13h00min às 17h00min; 

Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 

fornecimento; 

O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da DETENTORA DA 

ATA que deverá arcar com todos os custos na contratação de pessoal para auxiliar no 

processo de entrega; 

Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento 

definitivo será feito após a verificação das especificações, qualidade e quantidade, e 

conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento 

provisório, ou imediatamente quando for o caso. No caso de defeitos ou má execução 

dos serviços, deverão ser substituídos. 

CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 

 

O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor máximo 

estimado de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), em moeda corrente nacional,  EM ATÉ 

30 DIAS APÓS O FORNECIMENTO e após a apresentação da nota fiscal 

devidamente atestada pelo(a) FERNANDO DECARLE DE CAMPOS. 

 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à 

DETENTORA DA ATA o valor unitário de cada item, de acordo com o que segue: 

  

 

Valor do Contrato: 180,00 (cento e oitenta reais) 

 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total 

R$ Marca/Especificação 

1 Cabo de bisturi nº 3 UND 20,0000 R$ 9,00 180,00

 WELDON WELLDON 

 

 

A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica as informações 

contidas na nota de Empenho; O pagamento será através de transferência bancária; 

Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta corrente jurídica (em 

nome da empresa), como os mesmos dados no contrato; 
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Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o 

prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização do fornecimento ou 

do documento fiscal, a depender do evento. 

Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, 

com os praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão Gerenciador. 

 

CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das Dotações 

Orçamentárias nº s: 

 

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.306.0011.2.132.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo fornecimento do 

objeto do presente Instrumento, de acordo com o estabelecido na Cláusula Terceira. 

Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 

contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 

assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de 

condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 

O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração 

e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do 

interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

 

CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA ATA. 

 

A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas 

para esta contratação, devendo comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá ceder ou 

transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia 

e expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a DETENTORA 

DA ATA se responsabiliza por todos os danos e prejuízos causados a terceiros, ficando 

o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de qualquer responsabilidade civil ou 

ressarcimento de eventuais despesas. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todas 

as dívidas porventura advindas da presente fornecimento junto ao comércio ou 

indústria, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de quaisquer responsabilidades 

perante as mesmas. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá pleitear equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, nos termos previstos na letra “d” do Art. 65 da Lei 

Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o produto sofreu reajuste autorizado pelo 

governo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará sujeita, em caso de 

atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a defesa prévia, à multa diária 

de: 

 

a) Em caso de atraso injustificado no prazo de fornecimento será aplicado à 

DETENTORA DA ATA multa de 1% (um por cento) sobre o valor do material a ser 

entregue por dia de atraso; 

 

b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega da compra, 

considerar-se-á configurado a inexecução do contrato, sujeitando-se a 

DETENTORA DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) Advertência, multa em caso de 

reincidência; b.3) Advertência, multa e rescisão do contrato em caso de 

nova reincidência. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado no primeiro 

pagamento após a sua imposição, respondendo por  ela os pagamentos futuros e pela 

diferença, se houver. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto conforme previsto 

na subcláusula segunda, por não haver pagamento a ser efetuado, quaisquer multas 

aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis 

contados de sua publicação no Diário Oficial do Município de Faxinal. 

 

 

 

SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções administrativas, inclusive as 

cláusulas penais, não exime a DETENTORA DA ATA da responsabilidade civil e 

penal a que estiver sujeita. 

 

SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a sua proposta; 

apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou 

por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, 

será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o 

valor total dos produtos cotados pela empresa, podendo ser cumulada com as demais 

sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 

SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do 

Município de Faxinal-PR. 

 

CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 

 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o ÓRGÃO 

GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita apenas através de protocolo. 

 

CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 

 

O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 

elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os direitos do 

ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão administrativa, prevista no Artigo 77 

da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 

 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se 

reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se 

aderirá, passando a dele fazer parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

 

O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 

10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos preceitos de direito 

público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos 

e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 

 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 

público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação 

ou de execução de contrato: 

3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificias e não-competitivos; 

4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

5. “prática obstrutiva”: 

I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 

Edital; 

II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 

sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 

pelo organismo se, em qualquer momento, contatar o envolvimento da empresa, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 

financiado pelo organismo. 

IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, 

como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 

contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
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execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 

licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 

 

Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que 

venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por conta da DETENTORA 

DA ATA. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente Contrato não 

acarreta, como conseqüência, a existência de qualquer vínculo empregatício entre o 

ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 

 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base nas 

legislações em vigor, em especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a 

Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 

 

As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o 

foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

 

E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em quatro (03) vias de igual teor 

e forma, para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas. 

 

Faxinal, 18 de agosto de 2021. 

 

 

______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 

______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

628.077.149-00 - MARIA STELLA PICOLLI BASEGGIO 

 

 

 

   

 

 

 

Pregão Nº33/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2021 – P.M.F 
 
São partes integrantes neste Instrumento: 
 
1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, 
com sede na Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, inscrito no CPF no 453.674.859-87 residente e 
domiciliado em Faxinal-PR., doravante denominada ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
2. de outro lado, a empresa CIRÚRGICA ITAMBÉ - EIRELI - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 26.847.096/0001-
11, com sede na AVENIDA BRASIL - Nº 5709 ZONA 5  CEP 87015-280 , 
em MARINGÁ – PR, neste ato representada pelo Sr. HELTON YUDI 
HONDA, portador da CI/RG nº 9.062.308-7 daSSP/PR . e inscrito no 
CPF/MF nº 009.497.349-00, residente e domiciliado em MARINGÁ -PR, 
doravante denominada DETENTOR DA ATA. 
 
As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, 
celebrar a presente ata de Registro  de Preços, devidamente autorizado 
pelo Processo Licitatório nº 73/2021 – Pregão Nº.33/2021, que se regerá 
pelas normas da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº 8.666/93 e pelas condições que estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 
 
Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO MATERIAL ODONTOLOGICO DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DE USUÁRIOS DO PROGAMA DE SAÚDE BUCAL DO 
MUNICIPIO DE FAXINAL, de acordo com as especificações constantes 
no Edital de 
Pregão Nº. 33/2021 e em seus Anexos. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), FERNANDO 
DECARLE DE CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 
296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do Contrato, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III 
e 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente 
Instrumento, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos 
os termos, a proposta da DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e 
especificações do Processo Licitatório nº 
73/2021 – Pregão Nº. 33/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 
 
  
 
contrato. 
  
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura do 
 
Entrega programada de acordo com as solicitações do setor 
responsável; 
Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as 
solicitações do setor responsável em até 
  
15 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-mail); 
A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao Departamento 
solicitante indicado na nota de empenho de segunda a sexta-feira – das 
08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min; 
Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento; 
O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos na 
contratação de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 
Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o 
recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, 
qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 
(cinco) dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente 
quando for o caso. No caso de defeitos ou má execução dos serviços, 
deverão ser substituídos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor 
máximo estimado de R$ 13.704,00 (treze mil, setecentos e quatro reais), 
em moeda corrente nacional, EM ATÉ 30 DIAS APÓS O FORNECIMENTO 
e após a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo(a) 
FERNANDO DECARLE DE CAMPOS. 
 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
pagará à DETENTORA DA ATA o valor unitário de cada item, de acordo 
com o que segue: 
  
 
Valor do Contrato: 13.704,00 (treze mil, setecentos e quatro reais) 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor 
Total R$ Marca/Especificação 
1 Lidocaína 2% S/V 1,8ml c/50 CX 150,0000 R$ 91,36
 13.704,00 DLA CAIXAS 
 
 
A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica as 
informações contidas na nota de Empenho; O pagamento será através 
de transferência bancária; 
Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta corrente 
jurídica (em nome da empresa), como os mesmos dados no contrato; 
Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente 
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização do fornecimento ou do documento fiscal, a depender do 
evento. 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos 
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados 
pelo Órgão Gerenciador. 
 
CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das 
Dotações Orçamentárias nº s: 
 
10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
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10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.306.0011.2.132.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo 
fornecimento do objeto do presente Instrumento, de acordo com o 
estabelecido na Cláusula Terceira. 
Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar 
as contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário 
do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente as razões 
orientadas pela Teoria da Imprevisão. 
 
CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA ATA. 
 
A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições exigidas para esta contratação, devendo comunicar 
ao ÓRGÃO GERENCIADOR, imediatamente, qualquer alteração que 
possa comprometer a manutenção do presente. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá ceder 
ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste 
contrato, sem a prévia e expressa concordância do ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a 
DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e prejuízos 
causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de 
qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais 
despesas. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se responsabiliza 
por todas as dívidas porventura advindas da presente fornecimento 
junto ao comércio ou indústria, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento 
de quaisquer responsabilidades perante as mesmas. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá pleitear 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos previstos na 
letra “d” do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o 
produto sofreu reajuste autorizado pelo governo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará sujeita, em 
caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a defesa 
prévia, à multa diária de: 
 
a) Em caso de atraso injustificado no prazo de fornecimento 
será aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% (um por cento) sobre 
o valor do material a ser entregue por dia de atraso; 
 
b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega da 
compra, considerar-se-á configurado a inexecução do contrato, 
sujeitando-se a DETENTORA DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) 
Advertência, multa em caso de reincidência; b.3) Advertência, 
multa e rescisão do contrato em caso de nova reincidência. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado no 
primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por  ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto 
conforme previsto na subcláusula segunda, por não haver pagamento a 
ser efetuado, quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no 
Órgão Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação 
no Diário Oficial do Município de Faxinal. 
 
 
 

 
 
SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções administrativas, 
inclusive as cláusulas penais, não exime a DETENTORA DA ATA da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
 
SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a sua 
proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento 
na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula 
contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa 
compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total dos produtos cotados pela empresa, podendo ser cumulada com as 
demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
 
SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração e será descredenciado do cadastro de 
fornecedores da Prefeitura do Município de Faxinal-PR. 
 
CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 
 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita apenas através de 
protocolo. 
 
CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 
 
O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer 
dos fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os direitos 
do ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão administrativa, prevista 
no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 
 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato 
somente se reputará válida se tomadas expressamente em Termo 
Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 
O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei 
Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 
Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta 
ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a 
ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato; 
2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, 
com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato: 
3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo 
entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificias e não-competitivos; 
4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, 
direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato. 
5. “prática obstrutiva”: 
I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; 
II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo 
se, em qualquer momento, contatar o envolvimento da empresa, 
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diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 
 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de 
qualquer espécie, que venham a ser devidos em decorrência do 
presente correrão por conta da DETENTORA DA ATA. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente Contrato 
não acarreta, como conseqüência, a existência de qualquer vínculo 
empregatício entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 
 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 
com base nas legislações em vigor, em especial pela Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 
 
As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
ou se torne. 
 
E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em quatro (03) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as 
testemunhas. 
 
Faxinal, 18 de agosto de 2021. 
 
 
 
______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 
 
 
______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
009.497.349-00 - HELTON YUDI HONDA 
 
 

 
 
 

Pregão Nº33/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2021 – P.M.F 
 
São partes integrantes neste Instrumento: 
 
1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, 
com sede na Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, inscrito no CPF no 453.674.859-87 residente e 
domiciliado em Faxinal-PR., doravante denominada ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
2. de outro lado, a empresa DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 19.316.524/0001-14, com sede na RUA GOMERCINDO 
PAGNUSSAT Nº 150,  CENTRO, em Barão de Cotegipe -RS., neste ato 
representada pelo Sr. DOUGLAS ERNESTO TALGATTI, portador da 
CI/RG nºº 7090490447 da SJS/RS . e inscrito no CPF/MF nº 019.812.090-
77, residente e domiciliado em Barão de Cotegipe -RS, doravante 
denominada DETENTOR DA ATA. 
 
As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, 
celebrar a presente ata de Registro  de Preços, devidamente autorizado 
pelo Processo Licitatório nº 73/2021 – Pregão Nº.33/2021, que se regerá 
pelas normas da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº 8.666/93 e pelas condições que estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 

 
 
Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO MATERIAL ODONTOLOGICO DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DE USUÁRIOS DO PROGAMA DE SAÚDE BUCAL DO 
MUNICIPIO DE FAXINAL, de acordo com as especificações constantes 
no Edital de Pregão Nº. 33/2021 e em seus Anexos. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), FERNANDO 
DECARLE DE CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 
296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do Contrato, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III 
e 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente 
Instrumento, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos 
os termos, a proposta da DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e 
especificações do Processo Licitatório nº 
73/2021 – Pregão Nº. 33/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 
 
  
 
contrato. 
  
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura do 
 
Entrega programada de acordo com as solicitações do setor 
responsável; 
Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as 
solicitações do setor responsável em até 
  
15 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-mail); 
A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao Departamento 
solicitante indicado na nota de empenho de segunda a sexta-feira – das 
08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min; 
Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento; 
O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos na 
contratação de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 
Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o 
recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, 
qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 
(cinco) dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente 
quando for o caso. No caso de defeitos ou má execução dos serviços, 
deverão ser substituídos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor 
máximo estimado  de R$ 880,50 (oitocentos e oitenta reais e cinquenta 
centavos), em moeda corrente nacional,  EM ATÉ 30 DIAS APÓS O 
FORNECIMENTO e após a apresentação da nota fiscal devidamente 
atestada pelo(a) FERNANDO DECARLE DE CAMPOS. 
 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
pagará à DETENTORA DA ATA o valor unitário de cada item, de acordo 
com o que segue: 
  
 
Valor do Contrato: 880,50 (oitocentos e oitenta reais e cinquenta 
centavos) 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor 
Total R$ Marca/Especificação 
1 Pinça goiva - alveolótomo UND 10,0000 R$ 71,70
 717,00 WELDON RICHARDS 
1 Tesoura curva 10cm UND 10,0000 R$ 16,35 163,50
 WELDON RICHARDS 
 
 
A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica as 
informações contidas na nota de Empenho; O pagamento será através 
de transferência bancária; 
Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta corrente 
jurídica (em nome da empresa), como os mesmos dados no contrato; 
Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente 
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização do fornecimento ou do documento fiscal, a depender do 
evento. 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos 
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados 
pelo Órgão Gerenciador. 
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CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das 
Dotações Orçamentárias nº s: 
 
10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.306.0011.2.132.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo 
fornecimento do objeto do presente Instrumento, de acordo com o 
estabelecido na Cláusula Terceira. 
Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar 
as contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário 
do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente as razões 
orientadas pela Teoria da Imprevisão. 
 
CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA ATA. 
 
A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições exigidas para esta contratação, devendo comunicar 
ao ÓRGÃO GERENCIADOR, imediatamente, qualquer alteração que 
possa comprometer a manutenção do presente. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá ceder 
ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste 
contrato, sem a prévia e expressa concordância do ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a 
DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e prejuízos 
causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de 
qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais 
despesas. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se responsabiliza 
por todas as dívidas porventura advindas da presente fornecimento 
junto ao comércio ou indústria, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento 
de quaisquer responsabilidades perante as mesmas. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá pleitear 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos previstos na 
letra “d” do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o 
produto sofreu reajuste autorizado pelo governo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará sujeita, em 
caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a defesa 
prévia, à multa diária de: 
 
a) Em caso de atraso injustificado no prazo de fornecimento 
será aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% (um por cento) sobre 
o valor do material a ser entregue por dia de atraso; 
 
b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega da 
compra, considerar-se-á configurado a inexecução do contrato, 
sujeitando-se a DETENTORA DA ATA a: b.1) Advertência; b.2)  

 
 
 
Advertência, multa em caso de reincidência; b.3) Advertência, 
multa e rescisão do contrato em caso de nova reincidência. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado no 
primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por  ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto 
conforme previsto na subcláusula segunda, por não haver pagamento a 
ser efetuado, quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no 
Órgão Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação 
no Diário Oficial do Município de Faxinal. 
 
SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções administrativas, 
inclusive as cláusulas penais, não exime a DETENTORA DA ATA da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
 
SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a sua 
proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento 
na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula 
contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa 
compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total dos produtos cotados pela empresa, podendo ser cumulada com as 
demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
 
SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração e será descredenciado do cadastro de 
fornecedores da Prefeitura do Município de Faxinal-PR. 
 
CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 
 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita apenas através de 
protocolo. 
 
CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 
 
O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer 
dos fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os direitos 
do ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão administrativa, prevista 
no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 
 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato 
somente se reputará válida se tomadas expressamente em Termo 
Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 
O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei 
Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 
Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta 
ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a 
ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato; 
2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, 
com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato: 
3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo 
entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificias e não-competitivos; 
4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, 
direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato. 
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5. “prática obstrutiva”: 
I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; 
II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo 
se, em qualquer momento, contatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 
 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de 
qualquer espécie, que venham a ser devidos em decorrência do 
presente correrão por conta da DETENTORA DA ATA. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente Contrato 
não acarreta, como conseqüência, a existência de qualquer vínculo 
empregatício entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 
 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 
com base nas legislações em vigor, em especial pela Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 
 
As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
ou se torne. 
 
E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em quatro (03) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as 
testemunhas. 
 
Faxinal, 18 de agosto de 2021. 
 
 
______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 
 
 
______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
019.812.090-77 - DOUGLAS ERNESTO TALGATTI 
 
 

 
 

 

 

Pregão Nº33/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2021 – P.M.F 

 
São partes integrantes neste Instrumento: 

 

1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, 

com sede na Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, inscrito no CPF no 453.674.859-87 residente e 

domiciliado em Faxinal-PR., doravante denominada ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 

 

 
 

2. de outro lado, a empresa DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 19.316.524/0001-14, com sede na RUA 

GOMERCINDO PAGNUSSAT Nº 150,  CENTRO, em Barão de Cotegipe -

RS., neste ato representada pelo Sr. DOUGLAS ERNESTO TALGATTI, 
portador da CI/RG nºº 7090490447 da SJS/RS . e inscrito no CPF/MF nº 

019.812.090-77, residente e domiciliado em Barão de Cotegipe -RS, 
doravante denominada DETENTOR DA ATA. 

 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, 
celebrar a presente ata de Registro  de Preços, devidamente autorizado pelo 

Processo Licitatório nº 73/2021 – Pregão Nº.33/2021, que se regerá pelas 

normas da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/93 e pelas condições que estipulam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 
 

Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA AQUISIÇÃO MATERIAL ODONTOLOGICO DESTINADO 
AO ATENDIMENTO DE USUÁRIOS DO PROGAMA DE SAÚDE 

BUCAL DO MUNICIPIO DE FAXINAL, de acordo com as especificações 

constantes no Edital de Pregão Nº. 33/2021 e em seus Anexos. 
 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), 

FERNANDO DECARLE DE CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 
296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer a fiscalização e o 

acompanhamento do Contrato, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 

67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente 

Instrumento, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os 
termos, a proposta da DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e 

especificações do Processo Licitatório nº 

73/2021 – Pregão Nº. 33/2021. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 

 
  

 

contrato. 
  

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar 

da data de sua assinatura do 
 

Entrega programada de acordo com as solicitações do setor responsável; 

Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as solicitações 
do setor responsável em até 

  

15 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-mail); 
A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao Departamento 

solicitante indicado na nota de empenho de segunda a sexta-feira – das 

08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min; 

Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de embalagem, 

seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento; 
O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da 

DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos na 

contratação de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 
Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o 

recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, 
qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 

(cinco) dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando 

for o caso. No caso de defeitos ou má execução dos serviços, deverão ser 
substituídos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 
 

O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor 

máximo estimado  de R$ 880,50 (oitocentos e oitenta reais e cinquenta 
centavos), em moeda corrente nacional,  EM ATÉ 30 DIAS APÓS O 

FORNECIMENTO e após a apresentação da nota fiscal devidamente 

atestada pelo(a) FERNANDO DECARLE DE CAMPOS. 
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Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
pagará à DETENTORA DA ATA o valor unitário de cada item, de acordo 

com o que segue: 

  
 

Valor do Contrato: 880,50 (oitocentos e oitenta reais e cinquenta centavos) 

 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor 

Total R$ Marca/Especificação 
1 Pinça goiva - alveolótomo UND 10,0000 R$ 71,70

 717,00 WELDON RICHARDS 

1 Tesoura curva 10cm UND 10,0000 R$ 16,35 163,50
 WELDON RICHARDS 

 

 
A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica as 

informações contidas na nota de Empenho; O pagamento será através de 

transferência bancária; 
Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta corrente 

jurídica (em nome da empresa), como os mesmos dados no contrato; 

Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente 
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 

regularização do fornecimento ou do documento fiscal, a depender do 

evento. 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos 

trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo 

Órgão Gerenciador. 
 

CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das Dotações 

Orçamentárias nº s: 

 
10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

10.001.10.306.0011.2.132.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

 

 
 

CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 
 

Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo 
fornecimento do objeto do presente Instrumento, de acordo com o 

estabelecido na Cláusula Terceira. 

Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 
contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros 

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro 

em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 
8.666/93. 

O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 

Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, 
ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela 

Teoria da Imprevisão. 

 
CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA 

ATA. 

 

 
 

A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do 

Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do presente. 
 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá 
ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste 

contrato, sem a prévia e expressa concordância do ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 
 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a 

DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e prejuízos 
causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de 

qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas. 

 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se 

responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas da presente 

fornecimento junto ao comércio ou indústria, ficando o ÓRGÃO 
GERENCIADOR isento de quaisquer responsabilidades perante as 

mesmas. 

 
SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá pleitear 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos previstos na letra 

“d” do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o produto 
sofreu reajuste autorizado pelo governo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 
 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará sujeita, 

em caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a defesa 
prévia, à multa diária de: 

 

a) Em caso de atraso injustificado no prazo de fornecimento será 
aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% (um por cento) sobre o 

valor do material a ser entregue por dia de atraso; 

 
b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega da 

compra, considerar-se-á configurado a inexecução do contrato, 

sujeitando-se a DETENTORA DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) 
Advertência, multa em caso de reincidência; b.3) Advertência, 

multa e rescisão do contrato em caso de nova reincidência. 

 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado no 

primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por  ela os 

pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto 

conforme previsto na subcláusula segunda, por não haver pagamento a ser 
efetuado, quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão 

Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no Diário 

Oficial do Município de Faxinal. 

 

SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções administrativas, 

inclusive as cláusulas penais, não exime a DETENTORA DA ATA da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 

 

SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a sua 
proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na 

fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual 
não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e 

cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos 

cotados pela empresa, podendo ser cumulada com as demais sanções 
previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 

SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será 

descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de 
Faxinal-PR. 

 

CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 
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A troca eventual de documentos e correspondências entre o ÓRGÃO 

GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita apenas através de 

protocolo. 
 

CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 

 
O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 

fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os 

direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão administrativa, 
prevista no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 
 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato 

somente se reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, 
que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 

O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 

nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios 

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 

 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e 

de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato: 

3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 

dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificias 

e não-competitivos; 

4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta 
ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

5. “prática obstrutiva”: 
I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; 

II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
contatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 

pelo organismo. 

IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar 

que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 

pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 
 

 

 

 
 

Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer 

espécie, que venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por 
conta da DETENTORA DA ATA. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente Contrato 
não acarreta, como conseqüência, a existência de qualquer vínculo 

empregatício entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA 
ATA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 
 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com 

base nas legislações em vigor, em especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 
 

As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 

avençamento perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se 

torne. 

 
E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em quatro (03) vias 

de igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as 

testemunhas. 
 

Faxinal, 18 de agosto de 2021. 

 
 

 

 
______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 

 

 
 

______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
019.812.090-77 - DOUGLAS ERNESTO TALGATTI 

 

 
 
 

 

 
 

Pregão Nº33/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2021 – P.M.F 

 

São partes integrantes neste Instrumento: 
 

1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, 
com sede na Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, inscrito no CPF no 453.674.859-87 residente e 
domiciliado em Faxinal-PR., doravante denominada ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

 
2. de outro lado, a empresa DENTAL OESTE EIRELI - EPP, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 05.412.147/0001-02, 

com sede na RUA DAS FLORES, 549,  CENTRO, em Iporã do Oeste -SC., 
neste ato representada pelo Sr. JACKSON LUIZ BERTI, portador da 

CI/RG nº1.949.508  da SSP/SC. e inscrito no CPF/MF nº 726.179.939-49, 

residente e domiciliado em Iporã do Oeste -SC, doravante denominada 
DETENTOR DA ATA. 

 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, 
celebrar a presente ata de Registro  de Preços, devidamente autorizado pelo 

Processo Licitatório nº 73/2021 – Pregão Nº. 33/2021, que se regerá pelas 
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normas da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/93 e pelas condições que estipulam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 
 

Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA AQUISIÇÃO MATERIAL ODONTOLOGICO DESTINADO 
AO ATENDIMENTO DE USUÁRIOS DO PROGAMA DE SAÚDE 

BUCAL DO MUNICIPIO DE FAXINAL, de acordo com as especificações 
constantes no Edital de 

Pregão Nº. 33/2021 e em seus Anexos. 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), 

FERNANDO DECARLE DE CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 

296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do Contrato, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 

67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente 

Instrumento, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os 

termos, a proposta da DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e 
especificações do Processo Licitatório nº 

73/2021 – Pregão Nº. 33/2021. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 

 

  
 

contrato. 

  
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar 

da data de sua assinatura do 

 
Entrega programada de acordo com as solicitações do setor responsável; 

Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as solicitações 

do setor responsável em até 
  

15 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-mail); 

A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao Departamento 
solicitante indicado na nota de empenho de segunda a sexta-feira – das 

08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min; 

Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento; 

O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos na 

contratação de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 

Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o 
recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, 

qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 

(cinco) dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando 
for o caso. No caso de defeitos ou má execução dos serviços, deverão ser 

substituídos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 

 

O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor 
máximo estimado  de R$ 35.205,00 (trinta e cinco mil, duzentos e cinco 

reais), em moeda corrente nacional,  EM ATÉ 30 DIAS APÓS O 

FORNECIMENTO  e após a apresentação da nota fiscal devidamente 
atestada pelo(a) FERNANDO DECARLE DE CAMPOS. 

 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

pagará à DETENTORA DA ATA o valor unitário de cada item, de acordo 

com o que segue: 
  

 

Valor do Contrato: 35.205,00 (trinta e cinco mil, duzentos e cinco reais) 
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor 

Total R$ Marca/Especificação 
1 Agulha gengival descartável, estéril,apirogêicas, tamanho 30G 

Curta. Cx c/100 Und.BR: 0442145 CX 300,0000 R$ 30,61

 9.183,00 INJECTA AGULHA 30 G CURTA 
1 Broca carbide cirúrgica nº 702 UND 150,0000 R$ 8,30

 1.245,00 KAVO FG 702 CLXC 

 

 
 

1 Broca Zecya FG longa 28mm UND 100,0000 R$ 15,00

 1.500,00 ANGELUS ZEKRYA 28MM 
1 Cimento à base de ionômero de vidro de presa química, para 

adesão ao esmalte e a dentina, presa rápida, radiopaco  dental apresentado 

na forma de pó que deve ser misturado ao ácido poliacrílico "F" no 
momento da sua utilização. kit contendo:  • 1 frasco de cimento em pó com 

10g  • 1 frasco de líquido com 13ml • 1 dosador de pó • 1 conjunto de 
dosador de líquido. KIT 50,0000 R$ 40,17 2.008,50

 BIODINÂMICA BIOGLASS F A3 

1 Enhance  c/7 Und. Sortido PCT 150,0000 R$ 61,55
 9.232,50 TDV oPTIMIZE SORTIDO C/8 

1 Fio em seda preta trançada, 3-0,  estéril, não absorvível, agulha 

17mm 1/2 de círculo tipo triangular. Cx c/24 unidades CX 200,0000
 R$ 28,06 5.612,00 TECHNEW FIO SEDA 3.0 

1 Fio em seda preta trançada, 4-0,  estéril, não absorvível, agulha 

17mm 1/2 de círculo tipo triangular. Cx c/24 unidades CX 200,0000
 R$ 32,12 6.424,00 TECHNEW FIO SEDA 4.0 

 

 
A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica as 

informações contidas na nota de Empenho; O pagamento será através de 

transferência bancária; 
Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta corrente 

jurídica (em nome da empresa), como os mesmos dados no contrato; 

Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente 
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 

regularização do fornecimento ou do documento fiscal, a depender do 

evento. 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos 

trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo 

Órgão Gerenciador. 
 

CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das Dotações 

Orçamentárias nº s: 

 
10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

10.001.10.306.0011.2.132.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

 
 

 

CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 

 

Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo 
fornecimento do objeto do presente Instrumento, de acordo com o 

estabelecido na Cláusula Terceira. 

Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 
contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros 

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro 

em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 
8.666/93. 

O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 

Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, 
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ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela 
Teoria da Imprevisão. 

 

CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA 
ATA. 

 

A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 

as condições exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do presente. 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá 

ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste 

contrato, sem a prévia e expressa concordância do ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a 
DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e prejuízos 

causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de 

qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas. 
 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se 

responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas da presente 
fornecimento junto ao comércio ou indústria, ficando o ÓRGÃO 

GERENCIADOR isento de quaisquer responsabilidades perante as 

mesmas. 
 

SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá pleitear 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos previstos na letra 
“d” do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o produto 

sofreu reajuste autorizado pelo governo. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará sujeita, 
em caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a defesa 

prévia, à multa diária de: 

 
a) Em caso de atraso injustificado no prazo de fornecimento será 

aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% (um por cento) sobre o 

valor do material a ser entregue por dia de atraso; 
 

b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega da 

compra, considerar-se-á configurado a inexecução do contrato, 
sujeitando-se a DETENTORA DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) 

Advertência, multa em caso de reincidência; b.3) Advertência, 

multa e rescisão do contrato em caso de nova reincidência. 
 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado no 

primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por  ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto 

conforme previsto na subcláusula segunda, por não haver pagamento a ser 

efetuado, quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão 

Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no Diário 
Oficial do Município de Faxinal. 

 

SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções administrativas, 
inclusive as cláusulas penais, não exime a DETENTORA DA ATA da 

responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
 

SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a sua 

proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na 
fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual 

não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e 

cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos 
cotados pela empresa, podendo ser cumulada com as demais sanções 

previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 
SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será  

 
 

descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de 

Faxinal-PR. 
 

CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 

 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o ÓRGÃO 

GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita apenas através de 
protocolo. 

 

CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 
 

O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 

fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os 

direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão administrativa, 
prevista no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 
 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato 

somente se reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, 
que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 

O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 

nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios 

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 

 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e 

de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato: 

3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 

dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificias 

e não-competitivos; 

4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta 
ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

5. “prática obstrutiva”: 

I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; 

II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 

III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 

organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 

contatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 

pelo organismo. 

IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar 

que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 

pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
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execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 
 

Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer 

espécie, que venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por 
conta da DETENTORA DA ATA. 

 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente Contrato 

não acarreta, como conseqüência, a existência de qualquer vínculo 

empregatício entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA 
ATA. 

  

 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 

 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com 
base nas legislações em vigor, em especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 

 

As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se 

torne. 
 

E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em quatro (03) vias 

de igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as 
testemunhas. 

 

Faxinal, 18 de agosto de 2021. 
 

 

______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 
 

 

______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

726.179.939-49 - JACKSON LUIZ BERTI 

 
 
 

 

 
 

 

Pregão Nº73/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2021 – P.M.F 

 
São partes integrantes neste Instrumento: 

 

1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, 

com sede na Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, inscrito no CPF no 453.674.859-87 residente e 

domiciliado em Faxinal-PR., doravante denominada ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 
 

2. de outro lado, a empresa DENTAL OPEN COMÉRCIO DE 

PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 08.849.206/0001-00, com sede na RUA 

VINTE E QUATRO DE MAIO, 412, REBOUÇAS, em Curitiba -PR., neste 

ato representada pelo Sr. ANA PAULA SAMPAIO PISSETI, portador da 
CI/RG nº 7.881.849-2. e inscrito no CPF/MF nº 061.274.249-09, residente e 

domiciliado em Curitiba-PR, doravante denominada DETENTOR DA ATA. 

 
As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, 

celebrar a presente ata de Registro  de Preços, devidamente autorizado pelo 

Processo Licitatório nº 73/2021 – Pregão Nº. 33/2021, que se regerá pelas  

 
 

normas da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 

8.666/93 e pelas condições que estipulam a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 

 
Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA AQUISIÇÃO MATERIAL ODONTOLOGICO DESTINADO 
AO ATENDIMENTO DE USUÁRIOS DO PROGAMA DE SAÚDE 

BUCAL DO MUNICIPIO DE FAXINAL, de acordo com as especificações 

constantes no Edital de Pregão Nº. 33/2021 e em seus Anexos. 
 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), 

FERNANDO DECARLE DE CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 
296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer a fiscalização e o 

acompanhamento do Contrato, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 

67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente 

Instrumento, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os 
termos, a proposta da DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e 

especificações do Processo Licitatório nº 

73/2021 – Pregão Nº. 33/2021. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 

 
  

 

contrato. 
  

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar 

da data de sua assinatura do 
 

Entrega programada de acordo com as solicitações do setor responsável; 

Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as solicitações 
do setor responsável em até 

  

15 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-mail); 
A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao Departamento 

solicitante indicado na nota de empenho de segunda a sexta-feira – das 

08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min; 
Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de embalagem, 

seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento; 
O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da 

DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos na 

contratação de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 
Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o 

recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, 

qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 
(cinco) dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando 

for o caso. No caso de defeitos ou má execução dos serviços, deverão ser 

substituídos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 

 
O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor 

máximo estimado  de R$ 19.667,70 (dezenove mil, seiscentos e sessenta e 

sete reais e setenta centavos), em moeda corrente nacional, EM ATÉ 30 
DIAS APÓS O FORNECIMENTO e após a apresentação da nota fiscal 

devidamente atestada pelo(a) FERNANDO DECARLE DE CAMPOS. 
 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

pagará à DETENTORA DA ATA o valor unitário de cada item, de acordo 
com o que segue: 

  

 
Valor do Contrato: 19.667,70 (dezenove mil, seiscentos e sessenta e sete 

reais e setenta centavos) 

 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor 

Total R$ Marca/Especificação 

1 Aplicador de hidróxido de cálcio modelo reto em aço BR: 
0429357 UND 5,0000 R$ 9,88 49,40 GOLGRAN 

GOLGRAN 
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1 Aplicador descartável e flexível tamanho 1,5mm fabricado com 
minúsculas fibras isentas de fiapos e não absorventes contendo 

nanopartículas . Frasco c/100 unidades BR: 0410558 FR 300,0000

 R$ 8,06 2.418,00 FGM FGM 
1 Banda matriz 5mm em aço inox 0,05x5x500mm UND

 150,0000 R$ 1,22 183,00 MAQUIRA MAQUIRA 

1 Banda matriz 7mm em aço inox 0,05x7x500mm UND
 150,0000 R$ 1,44 216,00 MAQUIRA MAQUIRA 

1 Broca diamantada alta rotação nº 1011 UND 150,0000
 R$ 1,80 270,00 MICRODONT MICRODONT 

1 Broca diamantada alta rotação nº 1012 UND 150,0000

 R$ 1,80 270,00 MICRODONT MICRODONT 
1 Broca diamantada alta rotação nº 2082 UND 150,0000

 R$ 1,80 270,00 MICRODONT MICRODONT 

1 Broca diamantada alta rotação nº 1014 HL UND 200,0000
 R$ 1,80 360,00 MICRODONT MICRODONT 

1 Broca diamantada alta rotação nº 1016 UND 250,0000

 R$ 1,80 450,00 MICRODONT MICRODONT 
1 Broca diamantada alta rotação 2135F UND 100,0000

 R$ 2,26 226,00 MICRODONT MICRODONT 

1 Broca diamantada alta rotação n 2200FF UND 100,0000
 R$ 2,55 255,00 MICRODONT MICRODONT 

1 Broca diamantada alta rotação nº 2200 UND 250,0000

 R$ 2,18 545,00 MICRODONT MICRODONT 
1 Broca diamantada alta rotação nº 3118F UND 250,0000

 R$ 1,80 450,00 MICRODONT MICRODONT 

1 Broca diamantada alta rotação nº 3195F UND 250,0000
 R$ 1,80 450,00 MICRODONT MICRODONT 

1 Broca diamantada baixa rotação nº 6 esférica UND

 150,0000 R$ 5,00 750,00 DENTSPLY DENTSPLY 
1 Broca diamantada baixa rotação nº 8 esférica UND

 150,0000 R$ 8,51 1.276,50 DENTSPLY DENTSPLY 

1 Broca diamantada baixa rotação nº 10 esférica UND
 100,0000 R$ 4,83 483,00 DENTSPLY DENTSPLY 

1 Broca em aço comum contra ângulo nº 2 UND 100,0000

 R$ 4,00 400,00 DENTSPLY DENTSPLY 
1 Broca em aço comum contra ângulo nº 6 UND 100,0000

 R$ 4,00 400,00 DENTSPLY DENTSPLY 

1 Broca nº 3168 UND 200,0000 R$ 2,00 400,00
 MICRODONT MICRODONT 

1 Cimento à base de ionômero de vidro de presa química, para 

restauração dental apresentado na forma de pó que deve ser misturado ao 
ácido poliacrílico "R" no momento da sua utilização. A2 kit contendo:  • 1 

frasco de cimento em pó com 10g  • 1 frasco de líquido com 8g • 1 dosador 

de pó • 1 bloco de espatulação KIT 300,0000 R$ 22,00 6.600,00
 FGM FGM 

1 Fórceps odontológico infantil nº 17 em aço inoxidável UND

 10,0000 R$ 74,92 749,20 GOLGRAN GOLGRAN 
1 Fórceps odontológico infantil nº 65 em aço inoxidável UND

 10,0000 R$ 74,92 749,20 GOLGRAN GOLGRAN 

1 Mandril para lixa com rasgo UND 30,0000 R$ 6,51
 195,30 MICRODONT MICRODONT 

1 Óleo lubrificante de baixa e alta rotação UND 60,0000

 R$ 17,59 1.055,40 IODONTOSUL IODONTOSUL 

1 Placa de vidro fina 6mm UND 10,0000 R$ 7,17

 71,70 DAUFENBACH DAUFENBACH 

1 Pote Dapen em vidro UND 50,0000 R$ 2,50 125,00
 ART VIDRO ART VIDRO 

 

 
A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica as 

informações contidas na nota de Empenho; O pagamento será através de 
transferência bancária; 

Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta corrente 

jurídica (em nome da empresa), como os mesmos dados no contrato; 
Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente 

incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 

regularização do fornecimento ou do documento fiscal, a depender do 
evento. 

Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos 

trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo 
Órgão Gerenciador. 

 

CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das Dotações 

Orçamentárias nº s: 

 
 

 

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

10.001.10.306.0011.2.132.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

 

 
 

CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 
 

Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo 

fornecimento do objeto do presente Instrumento, de acordo com o 
estabelecido na Cláusula Terceira. 

Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 

contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro 

em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 

8.666/93. 
O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 

Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, 

ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela 
Teoria da Imprevisão. 

 

CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA 
ATA. 

 

A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 

as condições exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá 

ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste 

contrato, sem a prévia e expressa concordância do ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 
 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a 

DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e prejuízos 
causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de 

qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas. 
 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se 

responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas da presente 
fornecimento junto ao comércio ou indústria, ficando o ÓRGÃO 

GERENCIADOR isento de quaisquer responsabilidades perante as 

mesmas. 
 

SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá pleitear 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos previstos na letra 
“d” do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o produto 

sofreu reajuste autorizado pelo governo. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará sujeita, 
em caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a defesa 

prévia, à multa diária de: 

 
a) Em caso de atraso injustificado no prazo de fornecimento será 

aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% (um por cento) sobre o 

valor do material a ser entregue por dia de atraso; 
 

b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega da 
compra, considerar-se-á configurado a inexecução do contrato, 

sujeitando-se a DETENTORA DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) 

Advertência, multa em caso de reincidência; b.3) Advertência, 
multa e rescisão do contrato em caso de nova reincidência. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado no 
primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por  ela os 

pagamentos futuros e pela diferença, se houver.  

 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto 

conforme previsto na subcláusula segunda, por não haver pagamento a ser 

efetuado, quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão 
Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no Diário 

Oficial do Município de Faxinal. 

 
SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções administrativas, 

inclusive as cláusulas penais, não exime a DETENTORA DA ATA da 

responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
 

SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a sua 

proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na 
fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual 

não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e 

cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos 
cotados pela empresa, podendo ser cumulada com as demais sanções 

previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 
SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será 
descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de 

Faxinal-PR. 

 
CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 

 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita apenas através de 

protocolo. 

 
CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 

 

O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 

fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os 
direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão administrativa, 

prevista no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 

 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato 

somente se reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, 

que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

 
O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 

nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais  

 
 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e 

de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação 

ou de execução de contrato: 

3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificias 

e não-competitivos; 
4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta 

ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
5. “prática obstrutiva”: 

I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista, deste Edital; 

II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 

organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 

contatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 

pelo organismo. 

IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar 

que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 

pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 
 

Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer 

espécie, que venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por 
conta da DETENTORA DA ATA. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente Contrato 
não acarreta, como conseqüência, a existência de qualquer vínculo 

empregatício entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA 

ATA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 

 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com 

base nas legislações em vigor, em especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 
 

As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 

avençamento perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se 

torne. 

 
E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em quatro (03) vias 

de igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as 

testemunhas. 
 

Faxinal, 18 de agosto de 2021. 

 
 

______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 
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453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 

 

 
______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

061.274.249-09 - ANA PAULA SAMPAIO PISSETI 
 

 
 
 

 

 

 
Pregão Nº33/2021 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2021 – P.M.F 
 

São partes integrantes neste Instrumento: 

 

1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, 

com sede na Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, inscrito no CPF no 453.674.859-87 residente e 

domiciliado em Faxinal-PR., doravante denominada ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 

 

2. de outro lado, a empresa DENTAL UNIVERSO EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 26.395.502/0001-52, com 

sede na RUA ERE, 34,  PRADO, em Belo Horizonte -MG., neste ato 

representada pelo Sr. REGIANE BORGES DOS SANTOS, portador da 
CI/RG nº  da . e inscrito no CPF/MF nº 034.281.936-44, residente e 

domiciliado em Belo Horizonte -MG, doravante denominada DETENTOR 

DA ATA. 
 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, 

celebrar a presente ata de Registro  de Preços, devidamente autorizado pelo 

Processo Licitatório nº 73/2021 – Pregão Nº. 33/2021, que se regerá pelas 

normas da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/93 e pelas condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 

 
Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA AQUISIÇÃO MATERIAL ODONTOLOGICO DESTINADO 

AO ATENDIMENTO DE USUÁRIOS DO PROGAMA DE SAÚDE 
BUCAL DO MUNICIPIO DE FAXINAL, de acordo com as especificações 

constantes no Edital de 

Pregão Nº. 33/2021 e em seus Anexos. 
 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), 

FERNANDO DECARLE DE CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 
296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer a fiscalização e o 

acompanhamento do Contrato, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 

67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente 

Instrumento, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os 
termos, a proposta da DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e 

especificações do Processo Licitatório nº 

73/2021 – Pregão Nº. 33/2021. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 

 
  

 

contrato. 
  

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar 

da data de sua assinatura do 
 

Entrega programada de acordo com as solicitações do setor responsável; 

Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as solicitações 
do setor responsável em até 

  

15 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-mail); 

 
 

A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao Departamento 

solicitante indicado na nota de empenho de segunda a sexta-feira – das 
08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min; 

Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de embalagem, 

seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento; 

O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos na 

contratação de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 

Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o 
recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, 

qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 

(cinco) dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando 
for o caso. No caso de defeitos ou má execução dos serviços, deverão ser 

substituídos. 

CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 
 

O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor 

máximo estimado de R$ 24.103,45 (vinte e quatro mil, cento e três reais e 
quarenta e cinco centavos), em moeda corrente nacional,  EM ATÉ 30 

DIAS APÓS O FORNECIMENTO e após a apresentação da nota fiscal 

devidamente atestada pelo(a) FERNANDO DECARLE DE CAMPOS. 
 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

pagará à DETENTORA DA ATA o valor unitário de cada item, de acordo 
com o que segue: 

  

 
Valor do Contrato: 24.103,45 (vinte e quatro mil, cento e três reais e 

quarenta e cinco centavos) 

 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor 

Total R$ Marca/Especificação 

1 Broca diamantada alta rotação nº 1016 HL UND 250,0000
 R$ 1,89 472,50 MICRODONT MICRODONT 

1 Broca em aço comum contra ângulo nº 4 UND 100,0000

 R$ 3,34 334,00 DENTSPLY DENTSPLY 
1 Cunhas interdentais sortidas em madeira c/100 unidades

 PCT 30,0000 R$ 8,54 256,20 IODONTOSUL 

IODONTOSUL 
1 Formocresol 10ml VD 80,0000 R$ 4,27 341,60

 MAQUIRA MAQUIRA 

1 Hemostático líquido 10ml FR 50,0000 R$ 18,91
 945,50 MAQUIRA MAQUIRA 

1 Hidróxido de Cálcio PA, para uso em pasta, solução, ou puro em 

sua forma de pó. Frasco c/10g FR 50,0000 R$ 4,20 210,00
 MAQUIRA MAQUIRA 

1 Cimento Restaurador Intrmediário Tipo IRM Kit: Pó e Liq

 KIT 30,0000 R$ 14,61 438,30 BIODINAMICA 
BIODINAMICA 

1 Material restaurador temporário com presa aproximada de 5 a 8 

minutos, concentração hidrogênica é de pH=7-8. Apresentação:  1 frasco de 

pó com 38g  • 1 frasco de líquido com 15ml • 1 dosador de pó KIT

 50,0000 R$ 17,42 871,00 BIODINAMICA 

BIODINAMICA 
1 Obturador temporário. Componente: Aglutinante, Óxidos 

metálicos e compostos hidro-reagentes. Frasco c/25 gr FR 60,0000

 R$ 7,22 433,20 BIODINAMICA BIODINAMICA 
1 Papel carbono c/12 folhas dupla face BLO 100,0000

 R$ 1,70 170,00 MAQUIRA MAQUIRA 
1 Pasta para polimento em resina TB 100,0000 R$ 11,08

 1.108,00 MAQUIRA MAQUIRA 

1 Ponta Arkansas. Pedra branca. Fabricada em óxido de alumínio 
micro granulado. Chama 4702 UND 100,0000 R$ 16,80 1.680,00

 AMERICAN BURS AMERICAN BURS 

1 Resina composta direta micro-híbrida fotopolimerizável, 
radiopaca. Carga de partículas de vidro de bário, que apresentam tamanho 

médio de 0,7µm e tamanho máximo inferior à 2µm. Tubo de 4g - A1

 UND 125,0000 R$ 11,46 1.432,50 MAQUIRA 
MAQUIRA 

1 Resina composta direta micro-híbrida fotopolimerizável, 

radiopaca. Carga de partículas de vidro de bário, que apresentam tamanho 
médio de 0,7µm e tamanho máximo inferior à 2µm. Tubo de 4g - A2

 UND 150,0000 R$ 11,65 1.747,50 MAQUIRA 

MAQUIRA 
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1 Resina composta direta micro-híbrida fotopolimerizável, 
radiopaca. Carga de partículas de vidro de bário, que apresentam tamanho 

médio de 0,7µm e tamanho máximo inferior à 2µm. Tubo de 4g - A3

 UND 125,0000 R$ 11,66 1.457,50 MAQUIRA 
MAQUIRA 

1 Resina composta direta micro-híbrida fotopolimerizável, 

radiopaca. Carga de partículas de vidro de bário, que apresentam tamanho 
médio de 0,7µm e tamanho máximo inferior à 2µm. Tubo de 4g - A3,5

 UND 125,0000 R$ 11,64 1.455,00 MAQUIRA 
MAQUIRA 

1 Resina contendo nanopartículas, microhíbrido e radiopaco 

destinado à restauração de dentes anteriores e posteriores, partículas na 
faixa de 40nm a 3,0 microns com tamanho médio de partículas de 0,8µm, 

conteúdo total de carga em peso de 77,5 a 78,5% e volume 56 a 59% de 

carga inorgânica. EA3 - tubo c/4 gr. UND 125,0000 R$ 12,18
 1.522,50 MAQUIRA MAQUIRA 

1 Resina contendo nanopartículas, microhíbrido e radiopaco 

destinado à restauração de dentes anteriores e posteriores, partículas na 
faixa de 40nm a 3,0 microns com tamanho médio de partículas de 0,8µm, 

conteúdo total de carga em peso de 77,5 a 78,5% e volume 56 a 59% de 

carga inorgânica. EA2 - tubo c/4 gr UND 125,0000 R$ 12,61
 1.576,25 MAQUIRA MAQUIRA 

1 Resina Flow para restaurações de preparos menos invasivos. 

Seringa com 2 g. Cor A2. Referência: Filtek Z-350 ou similar UND
 100,0000 R$ 25,87 2.587,00 FGM FGM 

1 Selante de fóssulas e fissuras fotopolimerizável com flúor

 UND 50,0000 R$ 10,71 535,50 BIODINAMICA 
BIODINAMICA 

1 Solução bucal de Gluconato de Clorexidina a 0,12%, solúvel em 

água e que dissocía-se rapidamente em ph fisiológico, sem álcool. Frasco 
c/250ml. FR 30,0000 R$ 11,10 333,00 INDALABOR 

INDALABOR 

1 Seladora embalagem, aço inox AISI 430, 110/220 V, com 
interruptor geral, regulador de temperatura, aproximadamente 90W, 1400 

MM UND 4,0000 R$ 717,60 2.870,40 CRISTOFOLI 

CRISTOFOLI 
1 Composto de hidróxido de cálcio radiopaco e auto-endurecível, 

biocompatível, sem eugenol, presa rápida. Cx. c/ 1 tubo de pasta base 13g, 

1 tubo de pasta catalisadora 11g e 1 bloco para mistura. UND
 60,0000 R$ 22,10 1.326,00 DENTSPLY DENTSPLY 

 

 
A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica as 

informações contidas na nota de Empenho; O pagamento será através de 

transferência bancária; 
Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta corrente 

jurídica (em nome da empresa), como os mesmos dados no contrato; 

Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente 
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 

regularização do fornecimento ou do documento fiscal, a depender do 

evento. 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos 

trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo 

Órgão Gerenciador. 

 

CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das Dotações 

Orçamentárias nº s: 

 
10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

 

 
 

10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

10.001.10.306.0011.2.132.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

 
 

 

CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 

 

Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo 
fornecimento do objeto do presente Instrumento, de acordo com o 

estabelecido na Cláusula Terceira. 

Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 
contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros 

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro 

em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 
8.666/93. 

O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 

Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, 
ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela 

Teoria da Imprevisão. 

 
CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA 

ATA. 

 
A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do 

Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 

as condições exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do presente. 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá 

ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste 

contrato, sem a prévia e expressa concordância do ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a 
DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e prejuízos 

causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de 

qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas. 
 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se 

responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas da presente 
fornecimento junto ao comércio ou indústria, ficando o ÓRGÃO 

GERENCIADOR isento de quaisquer responsabilidades perante as 

mesmas. 
 

SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá pleitear 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos previstos na letra 

“d” do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o produto 

sofreu reajuste autorizado pelo governo. 

 
 

 

CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 
 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará sujeita, 
em caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a defesa 

prévia, à multa diária de: 

 
a) Em caso de atraso injustificado no prazo de fornecimento será 

aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% (um por cento) sobre o 

valor do material a ser entregue por dia de atraso; 
 

b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega da 

compra, considerar-se-á configurado a inexecução do contrato, 
sujeitando-se a DETENTORA DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) 

Advertência, multa em caso de reincidência; b.3) Advertência, 

multa e rescisão do contrato em caso de nova reincidência. 
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado no 
primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por  ela os 

pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto 

conforme previsto na subcláusula segunda, por não haver pagamento a ser 

efetuado, quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão 
Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no Diário 

Oficial do Município de Faxinal. 
 

SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções administrativas, 

inclusive as cláusulas penais, não exime a DETENTORA DA ATA da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 

 

SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a sua 
proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na 

fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual 

não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e 
cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos 

cotados pela empresa, podendo ser cumulada com as demais sanções 

previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
 

SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será 

descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de 

Faxinal-PR. 
 

CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 

 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o ÓRGÃO 

GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita apenas através de 

protocolo. 
 

CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 

 
O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 

fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os 

direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão administrativa, 

prevista no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 

 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato 

somente se reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, 

que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

 

O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 

nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e 

de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato: 

3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 

dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificias 

e não-competitivos; 

 

 
 

4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta 

ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

5. “prática obstrutiva”: 

I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; 

II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 

III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
contatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 
pelo organismo. 

IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 

vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 

 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer 

espécie, que venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por 

conta da DETENTORA DA ATA. 
 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente Contrato 

não acarreta, como conseqüência, a existência de qualquer vínculo 
empregatício entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA 

ATA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 

 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com 
base nas legislações em vigor, em especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 

 
  

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 
 

As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 

avençamento perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se 

torne. 

 
E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em quatro (03) vias 

de igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as 

testemunhas. 
 

Faxinal, 18 de agosto de 2021. 
 

 

 
 

______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 

 
 

______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
034.281.936-44 - REGIANE BORGES DOS SANTOS 
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Pregão Nº33/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2021 – P.M.F 

 
São partes integrantes neste Instrumento: 

 

1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, 

com sede na Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, inscrito no CPF no 453.674.859-87 residente e 

domiciliado em Faxinal-PR., doravante denominada ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 
 

2. de outro lado, a empresa DIPROM DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E MATERIAIS L, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ nº 16.366.888/0001-10, com sede na RUA 

LUIZ BARBATO N 80 A,  COSTA RIOS, em Pouso Alegre -MG., neste 

ato representada pelo Sr. MARIA LUISA BARET DANIEL, portador da 
CI/RG nº 17.177.372  . e inscrito no CPF/MF nº 121.464.036-24, residente 

e domiciliado em Pouso Alegre -MG, doravante denominada DETENTOR 

DA ATA. 
 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, 

celebrar a presente ata de Registro  de Preços, devidamente autorizado pelo 
Processo Licitatório nº 73/2021 – Pregão Nº. 33/2021, que se regerá pelas 

normas da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 

8.666/93 e pelas condições que estipulam a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 

 
Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA AQUISIÇÃO MATERIAL ODONTOLOGICO DESTINADO 

AO ATENDIMENTO DE USUÁRIOS DO PROGAMA DE SAÚDE 

BUCAL DO MUNICIPIO DE FAXINAL, de acordo com as especificações 

constantes no Edital de Pregão Nº. 33/2021 e em seus Anexos. 
 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), 

FERNANDO DECARLE DE CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 
296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer a fiscalização e o 

acompanhamento do Contrato, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 

67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente 

Instrumento, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os 
termos, a proposta da DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e 

especificações do Processo Licitatório nº 

73/2021 – Pregão Nº. 33/2021. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 

 
  

 

contrato. 
  

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar 

da data de sua assinatura do 
 

Entrega programada de acordo com as solicitações do setor responsável; 

Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as solicitações 
do setor responsável em até 

  

15 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-mail); 
A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao Departamento 

solicitante indicado na nota de empenho de segunda a sexta-feira – das 

08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min; 
Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de embalagem, 

seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento; 
O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da 

DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos na 

contratação de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 

 
 

Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o 

recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, 
qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 

(cinco) dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando 

for o caso. No caso de defeitos ou má execução dos serviços, deverão ser 
substituídos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 

 

O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor 
máximo estimado de R$ 38.821,00 (trinta e oito mil, oitocentos e vinte e 

um reais), em moeda corrente nacional, EM ATÉ 30 DIAS APÓS O 

FORNECIMENTO e após a apresentação da nota fiscal devidamente 
atestada pelo(a) FERNANDO DECARLE DE CAMPOS. 

 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
pagará à DETENTORA DA ATA o valor unitário de cada item, de acordo 

com o que segue: 

  
 

Valor do Contrato: 38.821,00 (trinta e oito mil, oitocentos e vinte e um 

reais) 
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor 

Total R$ Marca/Especificação 
1 Abridor boca, material borracha silicone, uso odontológico, 

tamanho infantil/adulto (P e G) BR: 0438080 UND 30,0000

 R$ 3,40 102,00 MAQUIRA C 2 UNIDADES 
1 Ácido orto-fosfórico com concentração de 37%, condicionador 

ácido para esmalte/dentina, isenta de sílica, total hodrossolubilidade, com 

clorhexidina. Seringas de 2,5ml BR: 0426464 UND 500,0000
 R$ 1,40 700,00 MAQUIRA UNI 

1 Agulha gengival descartável, estéril,apirogêicas, tamanho 30G 

Extra Curta. Cx c/100 Und. BR: 0442142 UND 100,0000 R$ 16,70
 1.670,00 LM UNI 

1 Alavanca Seldin direita BR: 0413384 UND 30,0000

 R$ 17,47 524,10 SAME UNI 
1 Alavanca Seldin esquerda BR: 0413385 UND 30,0000

 R$ 17,47 524,10 SAME UNI 

1 Broqueiro/ Porta Broca em alumínio, autoclavável, com 
capacidade para armazenar 20 ou 21 brocas UND 20,0000 R$ 27,04

 540,80 MAQUIRA UNI 

1 Cabo para espelho bucal em alumínio UND 300,0000
 R$ 3,76 1.128,00 LM UNI 

1 Espátula 24F UND 20,0000 R$ 8,80 176,00

 SAME UNI 
1 Espelho bucal nº 5 autoclavável UND 600,0000 R$ 2,40

 1.440,00 IODONTOSUL UNI 

1 Extrator de tártaro simples nº 3 em aço UND 10,0000
 R$ 3,97 39,70 LM UNI 

1 Fio dental com flúor 500mt UND 50,0000 R$ 8,00

 400,00 HILLO UNI 

1 Flúor gel neutro 200ml FR 50,0000 R$ 3,95

 197,50 IODONTOSUL UNI 

1 Iodofórmio 10g FR 30,0000 R$ 21,50 645,00
 QUIMIDROL UNI 

1 Lençol de borracha tamanho 13x13cm cx c/26 unidades

 CX 80,0000 R$ 22,40 1.792,00 QUIMIDROL C 26 
UNIDADES 

1 Lixa de aço 4mm pct c/12 PCT 100,0000 R$ 3,81
 381,00 MAQUIRA C 12 UNIDADES 

1 Lixa para acabamento em resina tamanho 4X170MM C/150

 PCT 150,0000 R$ 6,80 1.020,00 PREVEN C 150 
UNIDADES 

1 Óculos protetor transparente UND 30,0000 R$ 4,05

 121,50 SUPERMEDY UNI 
1 Pasta profilática com flúor. Tubo c/90g UND 50,0000

 R$ 3,84 192,00 IODONTOSUL UNI 

1 Porta agulha Mathieu 14cm UND 50,0000 R$ 42,50
 2.125,00 SAME UNI 

1 Porta amálgama em inox autoclavável - adulto UND

 5,0000 R$ 34,66 173,30 SAME UNI 
1 Porta matriz modelo Ivory em aço UND 10,0000

 R$ 23,52 235,20 LM  UNI 
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1 Pinça odontológica, aço inoxidável, cerca de 17 cm, clínica, p/ 
algodão, autoclavável UND 80,0000 R$ 9,12 729,60 SAME 

UNI 

1 Seringa carpule dobrável, com refluxo. UND 100,0000
 R$ 39,52 3.952,00 SAME  UNI 

1 Solução a base de glutaraldeído 1 Lt 28dd. FR 150,0000

 R$ 23,80 3.570,00 CINORD  LITRO 
1 Sonda exploradora nº 5 em aço UND 80,0000 R$ 5,60

 448,00 SAME  UNI 
1 Suctor endodôntico autoclavável UND 20,0000 R$ 19,20

 384,00 SSPLUS PCT C 20 UNIDADES 

1 Verniz Cavitário, embalagem frasco com 10 ml FR
 50,0000 R$ 9,46 473,00 BIODINAMICA UNI 

1 Verniz com flúor frasco c/10ml FR 60,0000 R$ 16,10

 966,00 FGM KIT 
1 Cureta Periodontal, aço inoxidável, Gracey, 11-12 UND

 50,0000 R$ 10,60 530,00 SAME UNI 

1 Compressa de gaze hidrófila não estéril, 100% algodão, 
altamente absorventes e isentas de impurezas.Comprimento: 7,5cm - 5 

dobras - 8 camadas - 11 fios pct.c/500 unidades. PCT

 1.000,0000 R$ 13,25 13.250,00 AMERICA 
REBECA PCT C 500 UNIDADES 

1 Colher de dentina nº 20 - escavador UND 30,0000

 R$ 6,64 199,20 SAME UNI 
1 Colher de dentina nº 18 - escavador UND 30,0000

 R$ 6,40 192,00 LM UNI 

 
A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica as 

informações contidas na nota de Empenho; O pagamento será através de 

transferência bancária; 
Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta corrente 

jurídica (em nome da empresa), como os mesmos dados no contrato; 

Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente 
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 

regularização do fornecimento ou do documento fiscal, a depender do 

evento. 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos 

trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo 

Órgão Gerenciador. 
 

CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das Dotações 

Orçamentárias nº s: 

 
10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
10.001.10.306.0011.2.132.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

 
 

 

CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 

 

Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo 
fornecimento do objeto do presente Instrumento, de acordo com o 

estabelecido na Cláusula Terceira. 

 

 
 

Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 

contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro 

em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 

8.666/93. 
O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 

Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, 
ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela 

Teoria da Imprevisão. 

 
CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA 

ATA. 

 
A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do 

Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 

as condições exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do presente. 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá 

ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste 

contrato, sem a prévia e expressa concordância do ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a 
DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e prejuízos 

causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de 

qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas. 
 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se 

responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas da presente 
fornecimento junto ao comércio ou indústria, ficando o ÓRGÃO 

GERENCIADOR isento de quaisquer responsabilidades perante as 

mesmas. 
 

SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá pleitear 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos previstos na letra 
“d” do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o produto 

sofreu reajuste autorizado pelo governo. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará sujeita, 
em caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a defesa 

prévia, à multa diária de: 

 
a) Em caso de atraso injustificado no prazo de fornecimento será 

aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% (um por cento) sobre o 

valor do material a ser entregue por dia de atraso; 
 

b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega da 

compra, considerar-se-á configurado a inexecução do contrato, 

sujeitando-se a DETENTORA DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) 

Advertência, multa em caso de reincidência; b.3) Advertência, 

multa e rescisão do contrato em caso de nova reincidência. 
 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado no 

primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por  ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.  

 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto 

conforme previsto na subcláusula segunda, por não haver pagamento a ser 

efetuado, quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão 
Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no Diário 

Oficial do Município de Faxinal. 

 
SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções administrativas, 

inclusive as cláusulas penais, não exime a DETENTORA DA ATA da 

responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
 

SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a sua 

proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na 
fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual 

não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e 

cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos 
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cotados pela empresa, podendo ser cumulada com as demais sanções 
previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 

SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será 
descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de 

Faxinal-PR. 

 
CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 

 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita apenas através de 

protocolo. 

 
CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 

 

O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os 
direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão administrativa, 

prevista no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 

 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato 
somente se reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, 

que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

 

O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios 

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 

 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e 
de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 

servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação 

ou de execução de contrato: 

3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 

dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificias 

e não-competitivos; 
4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta 

ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
5. “prática obstrutiva”: 

I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista, deste Edital; 
II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 
III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 

organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 

contatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 

pelo organismo. 

 
 

IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 

vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 
 

Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer 

espécie, que venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por 
conta da DETENTORA DA ATA. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente Contrato 
não acarreta, como conseqüência, a existência de qualquer vínculo 

empregatício entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA 

ATA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 

 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com 

base nas legislações em vigor, em especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 

 
As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 

avençamento perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se 
torne. 

 

E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em quatro (03) vias 
de igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as 

testemunhas. 

 
Faxinal, 18 de agosto de 2021. 

 

 
______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 

 

 
______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

121.464.036-24 - MARIA LUISA BARET DANIEL 
 

 
 

 
  

 

  Pregão Nº33/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2021 – P.M.F 

 
São partes integrantes neste Instrumento: 

 

1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, 

com sede na Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, inscrito no CPF no 453.674.859-87 residente e 

domiciliado em Faxinal-PR., doravante denominada ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 
 

2. de outro lado, a empresa H.F.E. COMERCIO DE MATERIAL 

MEDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº 21.153.043/0001-87, com sede na RUA UIRAPURU, 156,  

CENTRO, em Arapongas -PR., neste ato representada pelo Sr. ANTONIO 

TONIN, portador da CI/RG nº1.084.479-7. e inscrito no CPF/MF nº 
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095.392.809-82, residente e domiciliado em Arapongas -PR, doravante 
denominada DETENTOR DA ATA. 

 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, 
celebrar a presente ata de Registro  de Preços, devidamente autorizado pelo 

Processo Licitatório nº 73/2021 – Pregão Nº. 33/2021, que se regerá pelas 

normas da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/93 e pelas condições que estipulam a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 

 

Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA AQUISIÇÃO MATERIAL ODONTOLOGICO DESTINADO 

AO ATENDIMENTO DE USUÁRIOS DO PROGAMA DE SAÚDE 

BUCAL DO MUNICIPIO DE FAXINAL, de acordo com as especificações 
constantes no Edital de 

Pregão Nº. 33/2021 e em seus Anexos. 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), 

FERNANDO DECARLE DE CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 

296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do Contrato, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 

67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente 

Instrumento, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os 

termos, a proposta da DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e 
especificações do Processo Licitatório nº 

73/2021 – Pregão Nº. 33/2021. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 

 

  
 

contrato. 

  
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar 

da data de sua assinatura do 

 
Entrega programada de acordo com as solicitações do setor responsável; 

Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as solicitações 

do setor responsável em até 
  

15 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-mail); 

A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao Departamento 
solicitante indicado na nota de empenho de segunda a sexta-feira – das 

08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min; 

Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento; 

O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos na 

contratação de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 

Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o 

recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, 

qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 

(cinco) dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando 
for o caso. No caso de defeitos ou má execução dos serviços, deverão ser 

substituídos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 

 
O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor 

máximo estimado de R$ 2.467,00 (dois mil, quatrocentos e sessenta e sete 

reais), em moeda corrente nacional,  EM ATÉ 30 DIAS APÓS O 
FORNECIMENTO e após a apresentação da nota fiscal devidamente 

atestada pelo(a) FERNANDO DECARLE DE CAMPOS. 

 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

pagará à DETENTORA DA ATA o valor unitário de cada item, de acordo 

com o que segue: 
  

 

Valor do Contrato: 2.467,00 (dois mil, quatrocentos e sessenta e sete reais) 
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor 

Total R$ Marca/Especificação 

 
 

1 Cureta Periodontal, aço inoxidável Mc Call nr-13-14, cabo oco

 UND 50,0000 R$ 15,20 760,00 abc 
1 Tesoura Reta 14 cm UND 60,0000 R$ 28,45 1.707,00

 ABC 

 
 

A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica as 
informações contidas na nota de Empenho; O pagamento será através de 

transferência bancária; 

Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta corrente 
jurídica (em nome da empresa), como os mesmos dados no contrato; 

Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente 

incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização do fornecimento ou do documento fiscal, a depender do 

evento. 

Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos 
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo 

Órgão Gerenciador. 

 
CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias nº s: 

 

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.306.0011.2.132.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
 

 

 
CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

 

Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo 

fornecimento do objeto do presente Instrumento, de acordo com o 

estabelecido na Cláusula Terceira. 
Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 

contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros 

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro 
em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 

8.666/93. 
O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 

Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, 

ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela 
Teoria da Imprevisão. 

 

CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA 
ATA. 

 

A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 

as condições exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá 
ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste 

contrato, sem a prévia e expressa concordância do ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 
 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a 

DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e prejuízos 
causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de 

qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas. 
 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se 

responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas da presente 
fornecimento junto ao comércio ou indústria, ficando o ÓRGÃO 

GERENCIADOR isento de quaisquer responsabilidades perante as 

mesmas. 
 

SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá pleitear 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos previstos na letra 
“d” do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o produto 

sofreu reajuste autorizado pelo governo. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará sujeita, 
em caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a defesa 

prévia, à multa diária de: 

 
a) Em caso de atraso injustificado no prazo de fornecimento será 

aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% (um por cento) sobre o 

valor do material a ser entregue por dia de atraso; 
 

b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega da 

compra, considerar-se-á configurado a inexecução do contrato, 
sujeitando-se a DETENTORA DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) 

Advertência, multa em caso de reincidência; b.3) Advertência, 

multa e rescisão do contrato em caso de nova reincidência. 
 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado no 

primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por  ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto 
conforme previsto na subcláusula segunda, por não haver pagamento a ser 

efetuado, quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão 

Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no Diário 
Oficial do Município de Faxinal. 

 

SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções administrativas, 
inclusive as cláusulas penais, não exime a DETENTORA DA ATA da 

responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 

 
SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a sua 

proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na 

fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual 

não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e 

cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos 

cotados pela empresa, podendo ser cumulada com as demais sanções 
previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 

SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será 
descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de 

Faxinal-PR. 

 
CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 

 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita apenas através de 

protocolo. 

 
CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 

 

 

 
 

O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 

fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os 

direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão administrativa, 
prevista no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 

 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato 
somente se reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, 

que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

 

O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios 

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 

 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e 
de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 

servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação 

ou de execução de contrato: 

3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificias 

e não-competitivos; 
4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta 

ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
5. “prática obstrutiva”: 

I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista, deste Edital; 

II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 

organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 

contatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 

pelo organismo. 

IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar 

que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 

pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 

 

Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer 
espécie, que venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por 

conta da DETENTORA DA ATA. 

 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente Contrato 

não acarreta, como conseqüência, a existência de qualquer vínculo 
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empregatício entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA 
ATA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 
 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com 

base nas legislações em vigor, em especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 

  
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 

 
As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 

avençamento perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se 
torne. 

 

E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em quatro (03) vias 
de igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as 

testemunhas. 

 
Faxinal, 18 de agosto de 2021. 

 

 
 

 

______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 
 

 

 
 

______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
095.392.809-82 - ANTONIO TONIN 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

Pregão Nº33/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2021 – P.M.F 

 

São partes integrantes neste Instrumento: 
 

1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, 
com sede na Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, inscrito no CPF no 453.674.859-87 residente e 
domiciliado em Faxinal-PR., doravante denominada ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

 
2. de outro lado, a empresa JARDIM MÉDICA LTDA - ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 08.588.015/0001-24, 

com sede na SANTO ANTONIO, 397, em Jardim Alegre -PR., neste ato 
representada pelo Sr. GLEYSON CIVIDINI PERETTI, portador da CI/RG 

nº8.352.839-7  da SESP /PR . e inscrito no CPF/MF nº 008.389.239-76, 

residente e domiciliado em Jardim Alegre -PR, doravante denominada 
DETENTOR DA ATA. 

 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, 
celebrar a presente ata de Registro  de Preços, devidamente autorizado pelo 

Processo Licitatório nº 73/2021 – Pregão Nº. 33/2021, que se regerá pelas 

normas da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/93 e pelas condições que estipulam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 

 
 

Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA AQUISIÇÃO MATERIAL ODONTOLOGICO DESTINADO 
AO ATENDIMENTO DE USUÁRIOS DO PROGAMA DE SAÚDE 

BUCAL DO MUNICIPIO DE FAXINAL, de acordo com as especificações 

constantes no Edital de 
Pregão Nº. 33/2021 e em seus Anexos. 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), 

FERNANDO DECARLE DE CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 

296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do Contrato, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 

67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente 

Instrumento, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os 

termos, a proposta da DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e 
especificações do Processo Licitatório nº 

73/2021 – Pregão Nº. 33/2021. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 

 

  
 

contrato. 

  
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar 

da data de sua assinatura do 

 
Entrega programada de acordo com as solicitações do setor responsável; 

Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as solicitações 

do setor responsável em até 
  

15 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-mail); 

A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao Departamento 
solicitante indicado na nota de empenho de segunda a sexta-feira – das 

08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min; 

Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento; 

O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos na 

contratação de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 

Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o 
recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, 

qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 

(cinco) dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando 
for o caso. No caso de defeitos ou má execução dos serviços, deverão ser 

substituídos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 

 

O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor 

máximo estimado de R$ 11.380,00 (onze mil, trezentos e oitenta reais), em 

moeda corrente nacional, EM ATÉ 30 DIAS APÓS O FORNECIMENTO e 

após a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo(a) 
FERNANDO DECARLE DE CAMPOS. 

 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
pagará à DETENTORA DA ATA o valor unitário de cada item, de acordo 

com o que segue: 
  

 

Valor do Contrato: 11.380,00 (onze mil, trezentos e oitenta reais) 
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor 

Total R$ Marca/Especificação 
1 Álcool etílico hospitalar 70% 1000ml BR: 0269941 UND

 400,0000 R$ 5,95 2.380,00 ARAUCARIA 

1 Anestésico Tópico gel 200mg/g - Benzocaína 20% - uso 
pediátrico e adulto. Pote c/ 12g BR: 0272913 Tb 250,0000

 R$ 9,00 2.250,00 DFL 

1 Babador impermeável, superabsorvente, texturizados com alto 
grau de alvura. Composição: 100% de fibras virgens de celulose isentas de 

contaminantes e filme de polietileno. Tamanho: 33x47cm pacote c/100 

unidades não estéril Pct 500,0000 R$ 13,50 6.750,00 SSPLUS 
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A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica as 

informações contidas na nota de Empenho; O pagamento será através de 
transferência bancária; 

Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta corrente 

jurídica (em nome da empresa), como os mesmos dados no contrato; 
Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente 

incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização do fornecimento ou do documento fiscal, a depender do 

evento. 

Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos 
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo 

Órgão Gerenciador. 

 
CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias nº s: 

 

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.306.0011.2.132.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
 

 

 
CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

 
Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo 

fornecimento do objeto do presente Instrumento, de acordo com o 

estabelecido na Cláusula Terceira. 
Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 

contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros 

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro 

em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 

8.666/93. 

O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, 

ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela 

Teoria da Imprevisão. 
 

CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA 
ATA. 

 

A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 

as condições exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá 
ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste 

contrato, sem a prévia e expressa concordância do ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 
 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a 

DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e prejuízos  

 
 

causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de 

qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas. 
 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se 

responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas da presente 
fornecimento junto ao comércio ou indústria, ficando o ÓRGÃO 

GERENCIADOR isento de quaisquer responsabilidades perante as 
mesmas. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá pleitear 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos previstos na letra 

“d” do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o produto 

sofreu reajuste autorizado pelo governo. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará sujeita, 

em caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a defesa 

prévia, à multa diária de: 
 

a) Em caso de atraso injustificado no prazo de fornecimento será 

aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor do material a ser entregue por dia de atraso; 

 

b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega da 
compra, considerar-se-á configurado a inexecução do contrato, 

sujeitando-se a DETENTORA DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) 

Advertência, multa em caso de reincidência; b.3) Advertência, 
multa e rescisão do contrato em caso de nova reincidência. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado no 
primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por  ela os 

pagamentos futuros e pela diferença, se houver.  

 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto 

conforme previsto na subcláusula segunda, por não haver pagamento a ser 

efetuado, quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão 
Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no Diário 

Oficial do Município de Faxinal. 

 
SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções administrativas, 

inclusive as cláusulas penais, não exime a DETENTORA DA ATA da 

responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
 

SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a sua 

proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na 
fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual 

não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e 

cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos 
cotados pela empresa, podendo ser cumulada com as demais sanções 

previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 

SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será 
descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de 

Faxinal-PR. 
 

CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 

 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o ÓRGÃO 

GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita apenas através de 

protocolo. 
 

CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 

 
O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 

fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os 

direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão administrativa, 

prevista no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 

 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato 
somente se reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, 

que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

 
O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 

nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e 

de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 

servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação 

ou de execução de contrato: 
3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 

dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificias 
e não-competitivos; 

4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta 

ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

5. “prática obstrutiva”: 

I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista, deste Edital; 
II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 
III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 

organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 

contatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 

pelo organismo. 
IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 

vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar 

que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 

pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 

 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer 

espécie, que venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por 

conta da DETENTORA DA ATA. 
 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente Contrato 

não acarreta, como conseqüência, a existência de qualquer vínculo 
empregatício entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA 

ATA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 

 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com 
base nas legislações em vigor, em especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 

 
As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 

avençamento perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se 
torne. 

 
E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em quatro (03) vias 

de igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as 

testemunhas. 
 

 

Faxinal, 18 de agosto de 2021. 
 

 

______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 
 

 

______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

008.389.239-76 - GLEYSON CIVIDINI PERETTI 

 
 

 
 

 

Pregão Nº33/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2021 – P.M.F 

 
São partes integrantes neste Instrumento: 

 

1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, 

com sede na Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, inscrito no CPF no 453.674.859-87 residente e 

domiciliado em Faxinal-PR., doravante denominada ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 

 

2. de outro lado, a empresa NOSSA DENTAL PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº 12.095.582/0001-16, com sede na RUA CASTRO, 145, CEP 

86804290, VERA CRUZ, em Apucarana -PR., neste ato representada pelo 
Sr. RAFAEL MACHADO, portador da CI/RG nº 9.245.740-0  da SSP/ PR . 

e inscrito no CPF/MF nº 050.247.779-21, residente e domiciliado em 

Apucarana -PR, doravante denominada DETENTOR DA ATA. 
 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, 

celebrar a presente ata de Registro  de Preços, devidamente autorizado pelo 
Processo Licitatório nº 73/2021 – Pregão Nº. 33/2021, que se regerá pelas 

normas da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 

8.666/93 e pelas condições que estipulam a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 

 
Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA AQUISIÇÃO MATERIAL ODONTOLOGICO DESTINADO 

AO ATENDIMENTO DE USUÁRIOS DO PROGAMA DE SAÚDE 
BUCAL DO MUNICIPIO DE FAXINAL, de acordo com as especificações 

constantes no Edital de Pregão Nº. 33/2021 e em seus Anexos. 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), 

FERNANDO DECARLE DE CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 

296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do Contrato, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 

67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente 

Instrumento, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os 
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termos, a proposta da DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e 
especificações do Processo Licitatório nº 

73/2021 – Pregão Nº. 33/2021. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 

 

  
 

contrato. 
  

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar 

da data de sua assinatura do 
 

Entrega programada de acordo com as solicitações do setor responsável; 

Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as solicitações 
do setor responsável em até 

  

15 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-mail); 
A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao Departamento 

solicitante indicado na nota de empenho de segunda a sexta-feira – das 

08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min; 
Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de embalagem, 

seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento; 
O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da 

DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos na 

contratação de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 
Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o 

recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, 

qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 
(cinco) dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando 

for o caso. No caso de defeitos ou má execução dos serviços, deverão ser 

substituídos. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 

 
O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor 

máximo estimado  de R$ 8.340,00 (oito mil, trezentos e quarenta reais), em 

moeda corrente nacional, EM ATÉ 30 DIAS APÓS O FORNECIMENTO e 
após a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo(a) 

FERNANDO DECARLE DE CAMPOS. 

 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

pagará à DETENTORA DA ATA o valor unitário de cada item, de acordo 

com o que segue: 
  

 

Valor do Contrato: 8.340,00 (oito mil, trezentos e quarenta reais) 
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor 

Total R$ Marca/Especificação 
1 Aparelho para polimerização de Resinas com LED, sem fio, com 

base de carregamento com radiômetro acoplado, caneta portátil para 

fotopolimerização com bateria interna, fonte de alimentação automática 

(bivolt). Tempo de exposição programado para 40 segUndos, emissão de 

luz fria no espectro de 440nm a 480nm aproximadamente (luz azul) para 

fotopolimerização de resinas ou qualquer outra substância sensível à faixa 
de espectro do equipamento. Termo de garantia com prazo de 12 meses. 

 

BR: 0410459 
 

 UND 2,0000 R$ 520,00 1.040,00 KONDENTECH 
LED 6 

1 Caneta alta rotação, material rolamento, em aço inoxidável, 

velocidade máxima maior 400.000, refrigeração 3 ou mais furos, troca de 
brocas botão de pressão cabeça (push button). Tipo conexão 2 furos,tipo 

cabeça pequena UND 4,0000 R$ 510,00 2.040,00

 DENTEMED CX 207-W-2 
1 Caneta de Baixa Rotação, tipo contra ângulo, relação 

transmissão 1:1, torque maior ou igual a 50, c/ refrigeração externa, tipo 

cabeça pequena UND 5,0000 R$ 380,00 1.900,00
 DENTEMED PRIME CX235-1F 

1 Caneta de Baixa Rotação ,tipo micromotor, conexão borden 2 

furos, c/ refrigeração externa UND 5,0000 R$ 316,00 1.580,00
 DENTEMED MICRO MOTOR CX235 

1 Destilador de água. Capacidade de água comum: 4 litros, 

capacidade do reservatório de água destilada: 3,8 litros. Duração do ciclo: 6  

 
 

a 8 horas para 3,8 lts de água destilada. Dimensões externas do destilador 

(LxAxP): 27cm x 33cm x 27,6cm. Voltagem monofásica - 127 ou 220 V. 
Frequência: 60Hz. Potência e consumo de energia: 550 Watts - 0,55 

KW/hora (127V)   450 Watts - 0,45 Kw/hora (220V). Temperatura de 

trabalho: 15ºC a 40ºC UND 2,0000 R$ 890,00 1.780,00
 KONDENTECH AQUA-TECH 

 
 

A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica as 

informações contidas na nota de Empenho; O pagamento será através de 
transferência bancária; 

Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta corrente 

jurídica (em nome da empresa), como os mesmos dados no contrato; 
Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente 

incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 

regularização do fornecimento ou do documento fiscal, a depender do 
evento. 

Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos 

trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo 
Órgão Gerenciador. 

 

CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das Dotações 

Orçamentárias nº s: 
 

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
10.001.10.306.0011.2.132.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

 
CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

 

Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo 

fornecimento do objeto do presente Instrumento, de acordo com o 

estabelecido na Cláusula Terceira. 
Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 

contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros 

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro 
em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 

8.666/93. 
O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 

Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, 

ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela 
Teoria da Imprevisão. 

 

CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA 
ATA. 

 

A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 

as condições exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá 
ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste 

contrato, sem a prévia e expressa concordância do ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 
 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a 

DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e prejuízos 
causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de 

qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas. 
 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se 

responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas da presente 
fornecimento junto ao comércio ou indústria, ficando o ÓRGÃO 

GERENCIADOR isento de quaisquer responsabilidades perante as 

mesmas. 
 

SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá pleitear 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos previstos na letra 
“d” do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o produto 

sofreu reajuste autorizado pelo governo. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará sujeita, 
em caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a defesa 

prévia, à multa diária de: 

 
a) Em caso de atraso injustificado no prazo de fornecimento será 

aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% (um por cento) sobre o 

valor do material a ser entregue por dia de atraso; 
 

b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega da 

compra, considerar-se-á configurado a inexecução do contrato, 
sujeitando-se a DETENTORA DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) 

Advertência, multa em caso de reincidência; b.3) Advertência, 

multa e rescisão do contrato em caso de nova reincidência. 
 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado no 

primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por  ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.  

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto 
conforme previsto na subcláusula segunda, por não haver pagamento a ser 

efetuado, quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão 

Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no Diário 
Oficial do Município de Faxinal. 

 

SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções administrativas, 
inclusive as cláusulas penais, não exime a DETENTORA DA ATA da 

responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 

 
SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a sua 

proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na 

fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual 

não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e 

cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos 

cotados pela empresa, podendo ser cumulada com as demais sanções 
previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 

SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será 
descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de 

Faxinal-PR. 

 
CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 

 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita apenas através de 

protocolo. 

 
CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 

 

 

 
 

O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 

fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os 

direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão administrativa, 
prevista no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 

 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato 
somente se reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, 

que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

 

O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios 

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 

 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e 
de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 

servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação 

ou de execução de contrato: 

3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificias 

e não-competitivos; 
4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta 

ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
5. “prática obstrutiva”: 

I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista, deste Edital; 

II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 

organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 

contatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 

pelo organismo. 

IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar 

que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 

pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 

 

Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer 
espécie, que venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por 

conta da DETENTORA DA ATA. 

 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente Contrato 

não acarreta, como conseqüência, a existência de qualquer vínculo 
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empregatício entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA 
ATA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 
 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com 

base nas legislações em vigor, em especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 

 

As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se 

torne. 
 

E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em quatro (03) vias 

de igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as 
testemunhas. 

 

Faxinal, 18 de agosto de 2021. 
 

 

 
______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 

 

______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

050.247.779-21 - RAFAEL MACHADO 

 
 
 

 

 

 

 

Pregão Nº33/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2021 – P.M.F 

 
São partes integrantes neste Instrumento: 

 

1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, 

com sede na Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, inscrito no CPF no 453.674.859-87 residente e 

domiciliado em Faxinal-PR., doravante denominada ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 
 

2. de outro lado, a empresa NOSSA DENTAL PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 12.095.582/0001-16, com sede na RUA CASTRO, 145, CEP 

86804290, VERA CRUZ, em Apucarana -PR., neste ato representada pelo 

Sr. RAFAEL MACHADO, portador da CI/RG nº 9.245.740-0  da SSP/ PR . 
e inscrito no CPF/MF nº 050.247.779-21, residente e domiciliado em 

Apucarana -PR, doravante denominada DETENTOR DA ATA. 

 
As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, 

celebrar a presente ata de Registro  de Preços, devidamente autorizado pelo 

Processo Licitatório nº 73/2021 – Pregão Nº. 33/2021, que se regerá pelas 
normas da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 

8.666/93 e pelas condições que estipulam a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 

 

Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA AQUISIÇÃO MATERIAL ODONTOLOGICO DESTINADO 

AO ATENDIMENTO DE USUÁRIOS DO PROGAMA DE SAÚDE 

BUCAL DO MUNICIPIO DE FAXINAL, de acordo com as especificações 
constantes no Edital de Pregão Nº. 33/2021 e em seus Anexos. 

 

 

 
 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), 

FERNANDO DECARLE DE CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 
296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer a fiscalização e o 

acompanhamento do Contrato, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 

67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente 
Instrumento, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os 

termos, a proposta da DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e 

especificações do Processo Licitatório nº 
73/2021 – Pregão Nº. 33/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 
 

  

 
contrato. 

  

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar 
da data de sua assinatura do 

 

Entrega programada de acordo com as solicitações do setor responsável; 
Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as solicitações 

do setor responsável em até 

  
15 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-mail); 

A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao Departamento 

solicitante indicado na nota de empenho de segunda a sexta-feira – das 
08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min; 

Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de embalagem, 

seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento; 

O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da 

DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos na 
contratação de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 

Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o 

recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, 
qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 

(cinco) dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando 

for o caso. No caso de defeitos ou má execução dos serviços, deverão ser 
substituídos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 
 

O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor 

máximo estimado  de R$ 8.340,00 (oito mil, trezentos e quarenta reais), em 
moeda corrente nacional, EM ATÉ 30 DIAS APÓS O FORNECIMENTO e 

após a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo(a) 

FERNANDO DECARLE DE CAMPOS. 
 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

pagará à DETENTORA DA ATA o valor unitário de cada item, de acordo 

com o que segue: 

  

 
Valor do Contrato: 8.340,00 (oito mil, trezentos e quarenta reais) 

 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor 
Total R$ Marca/Especificação 

1 Aparelho para polimerização de Resinas com LED, sem fio, com 
base de carregamento com radiômetro acoplado, caneta portátil para 

fotopolimerização com bateria interna, fonte de alimentação automática 

(bivolt). Tempo de exposição programado para 40 segUndos, emissão de 
luz fria no espectro de 440nm a 480nm aproximadamente (luz azul) para 

fotopolimerização de resinas ou qualquer outra substância sensível à faixa 

de espectro do equipamento. Termo de garantia com prazo de 12 meses. 
 

BR: 0410459 

 
 UND 2,0000 R$ 520,00 1.040,00 KONDENTECH 

LED 6 

1 Caneta alta rotação, material rolamento, em aço inoxidável, 
velocidade máxima maior 400.000, refrigeração 3 ou mais furos, troca de 

brocas botão de pressão cabeça (push button). Tipo conexão 2 furos,tipo 
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cabeça pequena UND 4,0000 R$ 510,00 2.040,00
 DENTEMED CX 207-W-2 

1 Caneta de Baixa Rotação, tipo contra ângulo, relação 

transmissão 1:1, torque maior ou igual a 50, c/ refrigeração externa, tipo 
cabeça pequena UND 5,0000 R$ 380,00 1.900,00

 DENTEMED PRIME CX235-1F 

1 Caneta de Baixa Rotação ,tipo micromotor, conexão borden 2 
furos, c/ refrigeração externa UND 5,0000 R$ 316,00 1.580,00

 DENTEMED MICRO MOTOR CX235 
1 Destilador de água. Capacidade de água comum: 4 litros, 

capacidade do reservatório de água destilada: 3,8 litros. Duração do ciclo: 6 

a 8 horas para 3,8 lts de água destilada. Dimensões externas do destilador 
(LxAxP): 27cm x 33cm x 27,6cm. Voltagem monofásica - 127 ou 220 V. 

Frequência: 60Hz. Potência e consumo de energia: 550 Watts - 0,55 

KW/hora (127V)   450 Watts - 0,45 Kw/hora (220V). Temperatura de 
trabalho: 15ºC a 40ºC UND 2,0000 R$ 890,00 1.780,00

 KONDENTECH AQUA-TECH 

 
 

A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica as 

informações contidas na nota de Empenho; O pagamento será através de 
transferência bancária; 

Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta corrente 

jurídica (em nome da empresa), como os mesmos dados no contrato; 
Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente 

incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 

regularização do fornecimento ou do documento fiscal, a depender do 
evento. 

Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos 

trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo 
Órgão Gerenciador. 

 

CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das Dotações 

Orçamentárias nº s: 
 

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
10.001.10.306.0011.2.132.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

 
CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 
 

Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo 

fornecimento do objeto do presente Instrumento, de acordo com o 
estabelecido na Cláusula Terceira. 

Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 

contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro 

em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 

8.666/93. 
O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 

Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, 

ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela 
Teoria da Imprevisão. 

 

 

 
 

CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA 

ATA. 
 

A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do 

Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá 
ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste 

contrato, sem a prévia e expressa concordância do ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 
 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a 

DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e prejuízos 
causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de 

qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas. 

 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se 

responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas da presente 

fornecimento junto ao comércio ou indústria, ficando o ÓRGÃO 
GERENCIADOR isento de quaisquer responsabilidades perante as 

mesmas. 

 
SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá pleitear 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos previstos na letra 

“d” do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o produto 
sofreu reajuste autorizado pelo governo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 
 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará sujeita, 

em caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a defesa 
prévia, à multa diária de: 

 

a) Em caso de atraso injustificado no prazo de fornecimento será 
aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% (um por cento) sobre o 

valor do material a ser entregue por dia de atraso; 

 
b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega da 

compra, considerar-se-á configurado a inexecução do contrato, 

sujeitando-se a DETENTORA DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) 
Advertência, multa em caso de reincidência; b.3) Advertência, 

multa e rescisão do contrato em caso de nova reincidência. 

 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado no 

primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por  ela os 

pagamentos futuros e pela diferença, se houver.  
 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto 

conforme previsto na subcláusula segunda, por não haver pagamento a ser 

efetuado, quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão 

Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no Diário 

Oficial do Município de Faxinal. 
 

SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções administrativas, 

inclusive as cláusulas penais, não exime a DETENTORA DA ATA da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 

 
SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a sua 

proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na 

fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual 
não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e 

cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos 

cotados pela empresa, podendo ser cumulada com as demais sanções 
previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 

SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será 
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descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de 
Faxinal-PR. 

 

CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 
 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o ÓRGÃO 

GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita apenas através de 
protocolo. 

 
CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 

 

O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os 
direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão administrativa, 

prevista no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 

 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato 
somente se reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, 

que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

 

O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios 

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 

 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e 
de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 

servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação 

ou de execução de contrato: 

3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificias 

e não-competitivos; 
4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta 

ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
5. “prática obstrutiva”: 

I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista, deste Edital; 

II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 

organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 

contatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 

pelo organismo. 
IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 

vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar 

que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 

pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 

 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer 

espécie, que venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por 

conta da DETENTORA DA ATA. 
 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente Contrato 
não acarreta, como conseqüência, a existência de qualquer vínculo 

empregatício entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA 

ATA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 

 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com 

base nas legislações em vigor, em especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 

 
As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 

avençamento perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se 
torne. 

 

E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em quatro (03) vias 
de igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as 

testemunhas. 

 
Faxinal, 18 de agosto de 2021. 

 

 
 

______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 

 
 

______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
050.247.779-21 - RAFAEL MACHADO 

 

 
 
 

 

 
 

 

Pregão Nº33/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2021 – P.M.F 

 
São partes integrantes neste Instrumento: 

 

1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, 

com sede na Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, inscrito no CPF no 453.674.859-87 residente e 

domiciliado em Faxinal-PR., doravante denominada ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 
 

2. de outro lado, a empresa POSSATTO & POSSATTO LTDA - 

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
72.150.550/0001-06, com sede na RUA UNIÃO DA VITORIA, 37,  

MINIGUAÇU, em Francisco Beltrão -PR., neste ato representada pelo Sr. 

ROGERIO POSSATO, portador da CI/RG nº 1.855326 da SSP/PR . e 
inscrito no CPF/MF nº 605.159.539-20, residente e domiciliado em 

Francisco Beltrão -PR, doravante denominada DETENTOR DA ATA. 

 
As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, 

celebrar a presente ata de Registro  de Preços, devidamente autorizado pelo 

Processo Licitatório nº 73/2021 – Pregão Nº. 33/2021, que se regerá pelas 
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normas da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/93 e pelas condições que estipulam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 
 

Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA AQUISIÇÃO MATERIAL ODONTOLOGICO DESTINADO 
AO ATENDIMENTO DE USUÁRIOS DO PROGAMA DE SAÚDE 

BUCAL DO MUNICIPIO DE FAXINAL, de acordo com as especificações 
constantes no Edital de 

Pregão Nº. 33/2021 e em seus Anexos. 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), 

FERNANDO DECARLE DE CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 

296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do Contrato, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 

67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente 

Instrumento, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os 

termos, a proposta da DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e 
especificações do Processo Licitatório nº 

73/2021 – Pregão Nº. 33/2021. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 

 

  
 

contrato. 

  
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar 

da data de sua assinatura do 

 
Entrega programada de acordo com as solicitações do setor responsável; 

Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as solicitações 

do setor responsável em até 
  

15 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-mail); 

A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao Departamento 
solicitante indicado na nota de empenho de segunda a sexta-feira – das 

08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min; 

Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento; 

O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos na 

contratação de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 

Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o 
recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, 

qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 

(cinco) dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando 
for o caso. No caso de defeitos ou má execução dos serviços, deverão ser 

substituídos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 

 

O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor 
máximo estimado de R$ 10.983,00 (dez mil, novecentos e oitenta e três 

reais), em moeda corrente nacional, EM ATÉ 30 DIAS APÓS O 

FORNECIMENTO e após a apresentação da nota fiscal devidamente 
atestada pelo(a) FERNANDO DECARLE DE CAMPOS. 

 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

pagará à DETENTORA DA ATA o valor unitário de cada item, de acordo 

com o que segue: 
  

 

Valor do Contrato: 10.983,00 (dez mil, novecentos e oitenta e três reais) 
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor 

Total R$ Marca/Especificação 
1 Cloridrato de prilocaína com felipressina 0,03 UI/ml - uso adulto 

e pediátrico, solução injetável 1,8ml - 3% 30mg/ml - cx c/50 carpules

 CX 150,0000 R$ 73,22 10.983,00 DLA CITANEST 
 

 

 

 
 

A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica as 

informações contidas na nota de Empenho; O pagamento será através de 
transferência bancária; 

Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta corrente 

jurídica (em nome da empresa), como os mesmos dados no contrato; 
Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente 

incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização do fornecimento ou do documento fiscal, a depender do 

evento. 

Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos 
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo 

Órgão Gerenciador. 

 
CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias nº s: 

 

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 

CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.130.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.306.0011.2.132.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
 

 

 
CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

 
Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo 

fornecimento do objeto do presente Instrumento, de acordo com o 

estabelecido na Cláusula Terceira. 
Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 

contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros 

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro 

em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 

8.666/93. 

O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, 

ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela 

Teoria da Imprevisão. 
 

CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA 
ATA. 

 

A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 

as condições exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá 
ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste 

contrato, sem a prévia e expressa concordância do ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 
 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a 

DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e prejuízos 
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causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de 
qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se 
responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas da presente 

fornecimento junto ao comércio ou indústria, ficando o ÓRGÃO 

GERENCIADOR isento de quaisquer responsabilidades perante as 
mesmas. 

 
SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá pleitear 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos previstos na letra 

“d” do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o produto 
sofreu reajuste autorizado pelo governo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 
 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará sujeita, 

em caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a defesa 
prévia, à multa diária de: 

 

a) Em caso de atraso injustificado no prazo de fornecimento será 
aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% (um por cento) sobre o 

valor do material a ser entregue por dia de atraso; 

 
b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega da 

compra, considerar-se-á configurado a inexecução do contrato, 

sujeitando-se a DETENTORA DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) 
Advertência, multa em caso de reincidência; b.3) Advertência, 

multa e rescisão do contrato em caso de nova reincidência. 

 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado no 

primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por  ela os 

pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto 

conforme previsto na subcláusula segunda, por não haver pagamento a ser 
efetuado, quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão 

Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no Diário 

Oficial do Município de Faxinal. 
 

SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções administrativas, 

inclusive as cláusulas penais, não exime a DETENTORA DA ATA da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 

 

SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a sua 
proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na 

fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual 

não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e 
cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos 

cotados pela empresa, podendo ser cumulada com as demais sanções 

previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
 

SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será 

descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de 

Faxinal-PR. 
 

CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 
 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o ÓRGÃO 

GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita apenas através de 
protocolo. 

 

CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 
 

O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 

fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os 

direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão administrativa, 
prevista no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 

 
 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato 

somente se reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, 
que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 

O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios 

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 

 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e 
de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 

servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação 

ou de execução de contrato: 

3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificias 

e não-competitivos; 
4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta 

ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
5. “prática obstrutiva”: 

I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista, deste Edital; 

II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
contatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 
pelo organismo. 

IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 

vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 

pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 

 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer 

espécie, que venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por 
conta da DETENTORA DA ATA. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente Contrato 
não acarreta, como conseqüência, a existência de qualquer vínculo 

empregatício entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA 

ATA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 

 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com 

base nas legislações em vigor, em especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 
 

  

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 
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As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 

avençamento perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se 
torne. 

 

E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em quatro (03) vias 
de igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as 

testemunhas. 
 

Faxinal, 18 de agosto de 2021. 

 
 

______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 

 
 

______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
605.159.539-20 - ROGERIO POSSATO 

 

 
 

 
 

 
 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
DECRETO N.º 10.609/2021 

 
 

SUMULA: Dispõe sobre Recesso no dia 06 de setembro nas repartições 
públicas municipais. 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1.º - Recesso nas repartições públicas municipais,  no dia 06 de 

setembro, que antecede ao feriado nacional do dia 07 de 
setembro (Comemoração da Independência do Brasil), 
devendo permanecer com atendimento ou em sistema de 
plantão os serviços essenciais do Município. 

    
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 19 de 
agosto de 2021. 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 

 

EXECUTIVO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 10.598/2021 

REPUBLICADO COM NOME DO CARGO 
CORRETO 

 
SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Cargo Efetivo conforme concurso 
público 001/20219 – Edital 001/2019. 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA: 

Art. 1.º -  Fica nomeado o senhor ALONSO DE ALMEIDA CAVALCANTE, 
inscrito no RG: nº 14.575.622-7 SESP/PR e CPF nº 
249.799.025-53, no cargo de Professor Pedagogo, do Quadro 
do Pessoal Efetivo no dia 16 de Agosto de 2021.  

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogada as 
disposições em contrário.       

       Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, 12 de agosto de 2021. 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 
 

 

DECRETO N.º 10.599/2021 

REPUBLICADO COM NOME DO CARGO CORRETO 

 
SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Cargo Efetivo conforme concurso 
público 001/20219 – Edital 001/2019. 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º -  Fica nomeada ISABELA DA COSTA, inscrita no RG  nº 13.157.801-
6 SESP/PR e CPF nº 102.645.759-97, no cargo de Professora 
Pedagoga, do Quadro do Pessoal Efetivo no dia 16 de Agosto 
de 2021.  

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogada as 
disposições em contrário.       

       Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, 12 de agosto de 2021. 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

PORTARIA 257/2021 
 

                                  O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  
Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais, 
em especial as contidas no art. 131, da Lei Municipal nº 1.715/2013 (Estatuto e 
Plano de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do Município de 
Faxinal – Paraná):  
 
 

 
RESOLVE: 
 
 
          Conceder à servidora   

IVONE APARECIDA DE SOUZA NECA, funcionária desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Professora do Ensino Fundamental, licença prêmio de 

90 (noventa) dias, do dia 18/08/2021 à 16/11/2021, referente ao período 

aquisitivo 1998/2007.   

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 03 de agosto de 2021 
                                                                                    
                                         

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 261/2021 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso 
de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
                           Conceder a servidora Senhora ANGELICA 
PINHEIRO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professora do Ensino 
Fundamental, licença maternidade de 120 (cento e vinte) dias, compreendendo 
o período de 18/08/2021 à 16/12/2021, conforme atestado médico em anexo. 
 

            Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 19 de agosto de 2021                                                                                 

                                            
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 
 

 

 
 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS 
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